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Colinas recebe Ação Integrada

Prefeitura inaugura novas
instalações do CREAS

Na tarde da última segunda-fei-
ra, dia 25, a Prefeitura inaugurou 
a sede do CREAS, com novas 
instalações, para atender com 
mais conforto as vítimas de vio-
lações de direitos em Cataguases, 
que incluem casos de abuso con-
tra idosos, crianças, adolescentes 
e pessoas em situação de rua. O 
espaço, que antes funcionava no 
Centro Administrativo, agora 
está sediado na Avenida Astolfo 
Dutra - 751 no centro, ao lado do 
Almoxarifado. 

O CREAS Levinha Maria Ta-
vares Luiz conta com melhor 
estrutura e possui recepção, cozi-
nha, 4 banheiros, sendo dois para 
os usuários e dois para a equipe 
técnica, 6 salas de atendimento 
ao público dedicadas à adminis-
tração, coordenação, psicologia, 
assistência social, reuniões e es-
cuta especializada. O local tam-
bém oferece acessibilidade para 
pessoas com dificuldade de loco-
moção. Foram 12 anos desde o 
início das obras até a conclusão.

O prefeito José Henriques par-
ticipou da inauguração e cele-
brou o início das atividades no 
novo local. “A satisfação de con-
cluir uma obra aguardada há tan-
to tempo pela comunidade traz 
pra mim a honra e a responsabi-
lidade de devolver o dinheiro pú-
blico à população em serviços de 
qualidade, como o da Assistência 

Social. É mais um equipamento 
que a equipe da Secretaria de De-
senvolvimento Social tem para 
atender a população com quali-
dade. Aproveito para parabeni-
zar a equipe da pasta, e deixar 
registrado o nosso compromisso, 
que é entregar equipamentos que 
tragam eficiência aos atendimen-
tos e melhorem o serviço público 
municipal”, afirmou o prefeito.

A secretária de Desenvolvi-
mento Social, Carol Damasceno, 
também participou da inaugura-
ção e falou sobre a importância 
das novas instalações. “Quando 
as pessoas dão entrada no CRE-
AS, elas chegam por encaminha-
mento do judiciário, da Polícia 
Civil ou por demanda espontâ-
nea. Chegam aqui, recebem todo 
um acolhimento dos servidores 
do quadro técnico da Prefeitura, 
que são capacitados para realizar 
esse atendimento, que é mais di-
fícil por lidar com situações de 
vulnerabilidade”, comentou.

A equipe técnica do CREAS 
é composta por duas psicólo-
gas, duas assistentes sociais e 
uma coordenadora, que também 
exerce as atividades jurídicas. 
O espaço funciona de segunda 
a sexta-feira, de 7h às 16h, com 
atendimentos de demanda espon-
tânea e agendados. O local con-
ta com o número de WhatsApp 
985073301 para contato. ■

O espaço que antes funcionava no Centro Administrativo, agora está sediado na Avenida
Astolfo Dutra - 751 no centro, ao lado do Almoxarifado. Além de oferecer uma estrutura mais 

ampla e mais confortável, o local garante acessibilidade para pessoas com dificuldade
de locomoção. Foram 12 anos desde o início das obras até a conclusão

A Ação Municipal Administrativa e Integrada, Projeto AMAI, 
chegou entre os dias 21 e 23 deste mês ao bairro Colinas, levan-
do diversas ações da Prefeitura à região. O local ganhou nova 
cara após o bairro receber atenção especial com serviços como 
operação tapa-buracos, limpeza de bueiros, varrição, capina e 
pintura da quadra de vôlei, que  recebeu nova rede. O campo de 
futebol  também ganhou rede nova e teve um tratamento especial, 
com capina, limpeza e iluminação pública, para que a noite não 
seja mais um obstáculo para a bola rolar no bairro. Além disso, a 
equipe do Cadastro Único atendeu aos que precisavam atualizar 
a inscrição no programa. No sábado, a ação concentrada na Pra-
ça do bairro teve muita festa na confraternização da comunidade. 
Rua de lazer, pula pula, oficinas de pintura, atividades recreativas 
e reinauguração da quadra foram alguns dos atrativos que torna-
ram o dia  diferente e especial.  No local, também foram realiza-
das ações educativas e até o Zé Gotinha e o Mosquito da Dengue 
do Bem ajudaram na conscientização da população. ■

O bairro contou com diversas ações socio-assistenciais, esportivas e recreativas  promovidas por diversos setores da Prefeitura

Catrans passa por 
reestruturação

Nas últimas semanas, a Ca-
trans recebeu novos equipamen-
tos, mobiliários, computadores 
e, com a recente aquisição de 
um veículo zero quilômetro, 
passou a dispor de dois carros, 
tornando ainda mais eficiente a 
sua rotina de fiscalização. Em 
breve, sua sede estará em novo 
endereço, visando a melhoria da 
qualidade de atendimento. 

Essa política de fortalecimen-
to e de reestruturação do órgão, 
adotada pela Administração 
Municipal, é um primeiro passo 
para a tão sonhada municipa 
lização da gestão do trânsito, o 
que vai permitir que Cataguases 
tenha avanços significativos na 
área, com mais recursos para a 
manutenção e melhoria de vias, 
sinalização, equipamentos mo-
dernos e mais segurança para os 
cataguasenses.

Na sexta-feira, último dia 22, 
o vice-presidente da Câmara 
Municipal de Leopoldina, 
vereador José do Carmo Vi-
eira, e Gilmar Pimentel, mem-
bro da Comissão de Viação e 
Obras Públicas daquele mu-
nicípio, visitaram a Catrans. O 
objetivo foi conhecer de perto 
as experiências, rotinas e atri-
buições do órgão, a fim de se 
implantar um modelo de gestão 
semelhante em Leopoldina.  ■
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E IN-
TIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDI-
CIAL (CONFORME LEI Nº
13.105/2015). PROCESSO: 0041255-
44.2011.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL 
DE CATAGUASES/MG. Requerente:
MINISTERIO DA FAZENDA. Reque-
rido: VALLEMETAL FUNDICOES 
LTDA - ME. FERNANDO CAETANO 
MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Lei-
loeiro Público Oficial, nomeado pelo 
MM Juiz desta Comarca faz ciência aos 
interessados e, principalmente, aos exe-
cutados/devedores, que no processo indi-
cado venderá os bens discriminados, pelo 
maior lance, em LEILÃO PÚBLICO a 
ser realizado por meio eletrônico (onli-
ne). Em 1º leilão, no dia 20/09/2022 às 
10:00 e em 2º leilão 20/09/2022 às 10:15 
ambas realizadas através da plataforma 
eletrônica www.fernandoleiloeiro.com.
br/ www.mgl.com.br. Em primeiro leilão 
os bens não poderão ser vendidos por va-
lor inferior ao da avaliação. Caso o bem 
não seja arrematado, em primeiro leilão, 
por valor igual ou superior ao valor da 
avaliação, será realizado segundo leilão, 
na data indicada, quando serão aceitos 
lances em valor inferior ao da avaliação,
desprezando-se o preço vil (con-
forme art. 891, parágrafo único, da 
Lei13.105/2015). Se não houver expe-
diente forense na data designada, o leilão 
será realizado no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário e local. O 
Leilão será realizado na(s) data(s) acima 
mencionada(s). Não havendo licitantes 
na(s) data(s) indicada(s) fica redesignado
leilão para as seguintes datas, de for-
ma (online) 1º leilão 20/10/2022 10:00 
e 2º leilão 20/10/2022 10:15; 1º leilão 
21/11/2022 10:00 e 2º leilão 21/11/2022 
10:15; 1º leilão 16/12/2022 10:00 e 2º 
leilão 16/12/2022 10:15; através da plata-
forma eletrônica www.fernandoleiloeiro.
com.br/ www.mgl.com.br. BEM: Terre-
no Urbano com 1.800,00m² com Galpão, 
situado na rua Francisco Gama do Vale, 
38, Taquara Preta, Cataguases MG, MA-
TRÍCULA 15700 CRI de ataguases/MG. 
DESCRIÇÃO: Trata-se de uma área de 
terreno contendo 1.800,00m², com as 
medidas e confrontações descritas na ma-
trícula, de acordo com auto de penhora, 
contendo um galpão coberto e uma cons-
trução com salas para o escritório. Ava-
liado em 21/02/2019 em R$700.000,00 
(setecentos mil reais). LANCE MÍNIMO 
EM PRIMEIROLEILÃO ATUALIZA-
DO: R$ 894.025,65 (Oitocentos e no-
venta e quatro mil, vinte e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos) atualizado em 
26/07/2022. Lance mínimo em segundo 
leilão 50% da avaliação: R$ 447.012,83
(Quatrocentos e quarenta e sete mil, doze 
reais e oitenta e três centavos). ÔNUS: 
R-3 - Hipoteca de 1° grau, credor: nvic-
ta Factoring Fomento Mercantil LTDA. 
R-4 - Hipoteca de 2° grau, credor: Coo-
pemata Cooperativa de Economia e Cré-
dito Mútuo dos Comerciantes, de Vestuá-
rio de Cataguases LTDA. R-5 - Hipoteca 
de 3° grau, credor: Banco Mercantil do 
Brasil S/A. Av-9 - Indisponibilidade nos 
autos n° 153.11.004125-5 2° Vara Cível 
de Cataguases/MG. R-11 - Penhora nos 
autos n° 0153.05.041979-2 1° Vara Cí-
vel de Cataguases/MG. DEPOSITÁRIO: 
NÃO HÁ INFORMAÇÕES. FORMAS 
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Será sempre considerado vencedor o 
maior lance ofertado, observado o lance 
mínimo, independente da forma ou con-
dição de pagamento que o arrematante 
venha a optar. A proposta de pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
a proposta de pagamento parcelado, des-
de que o lance seja no mesmo valor. a) À 
VISTA: Ao optar pelo pagamento à vista 
do valor do lance, o arrematante deverá
efetuar mediante guia judicial, no prazo 
de 1(um) dia, contado da data do leilão, o 
pagamento da integralidade do valor do 
lance. Alternativamente, poderá o arre-
matante pagar o valor mínimo equivalen-
te a 25% do valor da arrematação, deven-
do pagar o valor remanescente no prazo 
máximo de 15 dias, cujo montante deve-
rá ser garantido por fiança/caução bancá-
ria em valor equivalente ou maior que o 
montante a ser garantido. Nesta hipótese, 
o valor a ser pago, em uma nica parcela, 
no prazo máximo de 15 dias, deverá ser 
quitado mediante depósito judicial vin-
culado ao processo a que se refere o bem 
arrematado. Deixando o arrematante de 
depositar o valor remanescente no pra-
zo de 15 dias, será imposta a penalidade 
prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, 
sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei ou no presente edital. b) 
PARCELADO: Ao optar pelo pagamento 
parcelado, o licitante deverá efetuar pa-
gamento mediante guia judicial, no prazo 
de 1(um) dia, contado da data do leilão, 
o pagamento do valor mínimo correspon-
dente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor da arrematação, quitando o valor 
remanescente em, no máximo, 30 (trinta 
parcelas) parcelas (art. 895, §1º da Lei 
13.105/2015) vencíveis a cada 30 (trinta) 
dias da data da arrematação. Na hipótese 
de traso no pagamento de qualquer par-
cela, incidirá multa de 10% sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas (conforme art. 895 §4º do da 
Lei 13.105/2015). O valor das parce-
las deverá ser atualizado, mensalmente, 
desde a data da arrematação, conforme 
Tabela de Atualização Monetária. A ar-
rematação de bem imóvel mediante pa-
gamento parcelado do valor da arrema-
tação, nos termos previstos neste edital, 
será garantida por hipoteca gravada so-

bre o próprio imóvel arrematado. Na hi-
pótese de inadimplemento, o exequente 
poderá optar pela resolução da arremata-
ção ou promover, em face do arrematan-
te, a execução do valor devido. Caso seja 
pleiteada a resolução da arrematação, o 
arrematante, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na lei e/ou neste edital, 
assim como sem prejuízo da apuração de 
eventuais perdas e danos, perderá o sinal 
de negócio já pago. Caso seja pleiteada 
a execução, todas as parcelas vincendas 
vencerão antecipadamente à data da 
parcela inadimplida, incidindo sobre o 
montante devido a multa prevista no art. 
895 §4º do da Lei 13.105/2015, além das 
demais sanções eventualmente previstas 
neste edital e/ou na legislação em vigor, 
arcando o arrematante inadimplente com 
as custas processuais e honorários advo-
catícios decorrentes da execução, tudo 
isso sem prejuízo da apuração de even-
tuais perdas e danos. c): Uma vez efetua-
dos os pagamentos, o arrematante, dentro 
do prazo de 01 (um) dia acima previsto, 
deverá enviar os comprovantes para o 
leiloeiro, via e-mail leiloesmg@leiloes-
mg.com.br, ou qualquer outro meio hábil 
e inequívoco, para que o leiloeiro possa
fazer a juntada dos comprovantes aos au-
tos. Na arrematação mediante lance onli-
ne, o auto de arrematação será assinado
pelo Exmo. Juiz apenas após a compro-
vação efetiva do pagamento integral do 
valor da arrematação (ou da entrada/si-
nal, ser for o caso) e da taxa de comissão 
do leiloeiro, ficando dispensada, nesta 
hipótese, a assinatura do arrematante no
referido auto. Caso a arrematação seja 
efetuada mediante o pagamento parcela-
do de parte do valor, ficando o bem como
garantia de pagamento, o arrematante 
fica obrigado a realizar todo e qualquer 
ato, bem como a arcar com os custos, que
se fizerem necessários (principalmente 
assinar eventuais documentos) para a 
anotação/registro da garantia. Caso o
arrematante não honre com o valor do 
lance no prazo e condições previstas no 
edital, o lance será considerado inválido,
ficando o arrematante sujeito às pena-
lidades previstas em lei e no edital. Na 
hipótese de o arrematante não honrar o
pagamento, serão sucessivamente cha-
mados os demais arrematantes, pela or-
dem dos lances ofertados (do maior para 
o menor), os quais terão o mesmo prazo 
e condições acima para honrar o valor do 
lance ofertado, sendo descartados todos
os lances em valor inferior ao mínimo 
previsto no edital. LANCES PELA IN-
TERNET: Os interessados em participar
do leilão poderão dar lances pela inter-
net, através da plataforma eletrônica 
www.fernandoleiloeiro.com.br/www.
mgl.com.br, para tanto deverão ser ob-
servadas e cumpridas as regras indicadas 
no referido site, não podendo, posterior-
mente, sob qualquer hipótese, alegar des-
conhecimento. Na modalidade Internet 
(online) o interessado deve efetuar ca-
dastro prévio no referido site para anu-
ência às regras de participação dispostas 
e obtenção de “login” e “senha”, os quais 
possibilitarão a realização de lances em 
conformidade com as disposições neste 
edital. Os lances oferecidos pela internet 
não garantem direitos ao participante em 
recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrên-
cia, tais como, quedas ou falhas no siste-
ma de conexão de internet, linha telefôni-
ca ou quaisquer outras ocorrências, posto 
que a internet e o site do leiloeiro são 
apenas facilitadores de oferta. Ao optar 
por esta forma de participação no leilão, 
o interessado assume os riscos oriundos 
de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação 
a esse respeito. TAXA DE LEILÃO: Em 
caso de arrematação, 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematan-
te. Em caso de adjudicação, 2% sobre o 
valor atualizado do bem adjudicado, a ser 
paga pelo adjudicante. Em caso de remi-
ção ou acordo, 2% sobre o valor atuali-
zado do bem, a ser pago pelo executado. 
Na hipótese do bem ser arrematado, pelo
exequente, será devida a comissão no 
percentual de 5% sobre o valor da arre-
matação para bens imóveis. A comissão
deverá ser integralmente paga no ato da 
arrematação, adjudicação, remição ou 
acordo. INFORMAÇÕES: através da 
plataforma eletrônica www.fernando-
leiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br ou 
pelo e-mail leiloesmg@leiloesmg.com.
br ou pelos telefones: 0800 242 2218, 
(37) 9 9902.6020, (37) 9 9826.2017, (37) 
9 9906.0290. CONDIÇÕES GERAIS: 
Aperfeiçoada a arrematação será expe-
dida a carta de arrematação e, conforme 
o caso, a ordem de entrega ou mandado
de imissão na posse. Os bens serão en-
tregues nas condições em que se encon-
tram, inexistindo qualquer espécie de 
garantia. A venda dos bens imóveis será 
sempre considerada ad corpus, sendo 
que eventuais medidas constantes neste 
edital serão meramente enunciativas. Em 
caso de arrematação de bem móvel, fica 
ao encargo do arrematante a retirada e 
transporte do bem do local onde o mes-
mo se encontra. Em caso de arrematação 
ou adjudicação de bem imóvel, caberá 
ao arrematante tomar as providências 
e arcar com os custos da desocupação 
do bem, caso o mesmo esteja ocupado. 
Caberá ao arrematante arcar com todos 
os custos para eventual regularização do 
bem arrematado. Caberá ao arrematante 
arcar com todos os custos da arremata-
ção, inclusive para a expedição da res-
pectiva carta de arrematação, se houver. 
Caberá ao arrematante tomar todas as 
providências e arcar com todos os cus-
tos para a transferência do bem junto aos 
órgãos competentes. Caberá ao arrema-

tante arcar com todos os tributos eventu-
almente incidentes sobre a arrematação e 
transferência do bem, inclusive, mas não 
somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, 
taxas de transferência, dentre outros.a as-
sinatura do leiloeiro na certidão positiva 
suprirá a prevista para o auto de arrema-
tação. Se houver desistência após a arre-
matação, caberá ao arrematante multa de 
20% (vinte por cento) calculada sobre o 
valor do lance, em favor do exequente. O 
executado não poderá impedir o leiloeiro 
e ou representante legal de vistoriar e fo-
tografar o(s) bem(ns) constrito(s), fican-
do desde já advertido de que a obstrução 
ou impedimento constitui crime (Art.330 
do Código Penal). O leiloeiro, por oca-
sião do leilão, fica, desde já, desobriga-
do a efetuar a leitura do presente edital, 
o qual se presume seja de conhecimento 
de todos os interessados. Ficam, desde já, 
intimadas as partes, os coproprietários, 
os interessados e, principalmente, os exe-
cutados, credores hipotecários ou credo-
res fiduciários, bem como os respectivos 
cônjuges, se casados forem. REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA; 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCU-
RADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
(PFN); REQUERIDO: VALLEMETAL 
FUNDICOES LTDA – ME. Caso o exe-
quente e/ou executada não sejam notifi-
cados, cientificados e/ou intimados por 
qualquer razão,da data do leilão e, das 
datas pré-marcadas em que poderão ser 
realizados novos leilões, caso não haja li-
citantes, valerá o presente como edital de 
intimação de leilão conforme Art 889§ 
Único Novo CPC. O Leiloeiro Público 
Oficial não se enquadra na condição de 
fornecedor, intermediário, ou comercian-
te, sendo mero mandatário, ficando assim 
eximido de eventuais responsabilidades 
por vícios/defeitos ocultos ou não, no 
bem alienado, como também por reem-
bolsos, indenizações, trocas, consertos 
e compensações financeiras de qualquer 
hipótese, nos termos do art. 663, do Có-
digo Civil Brasileiro. Este edital está em 
conformidade com a resolução nº 236 de 
13/07/2016 do CNJ. 26 de julho 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

EDITAL DE LEILÃO. PODER JU-
DICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CATA-
GUASES/MG. NÚMERO DO PRO-
CESSO: 0042005-
70.2016.8.13.0153. EXEQUENTE: 
MUNICIPIO DE CATAGUASES. 
EXECUTADO: ESTANISLAU LO-
PES FERREIRA. O leilão será exclu-
sivamente eletrônico e realizado no site 
www.anandaleiloes.com.br. O presente 
Edital de Leilão e demais informações 
estão disponíveis no site ou pelo telefo-
ne (31) 3207-3900. 1º LEILÃO: início a 
partir da inserção do presente Edital no 
referido site, com encerramento no dia 
05/09/2022 às 17:00 horas. Se não for ar-
rematado no período do 1ª leilão, imedia-
tamente inicia-se o período do 2ª leilão. 
2º LEILÃO: no dia 22/09/2022 às 14:00 
horas inicia o fechamento do 2º leilão, 
e os bens que não receberem ofertas, fi-
carão disponíveis para repasse e recebi-
mento de lances. LANCE MÍNIMO: No 
1º leilão será aceito o maior lanço, com 
valor igual ou acima da avaliação, e no 
2º leilão serão aceitos lances a partir do 
valor mínimo determinado pelo Juiz, e se 
não houver valor estipulado, o mínimo 
será equivalente à de 50% da avaliação 
do bem, nos termos do CPC,
art. 891. DESCRIÇÃO DO BEM: Veí-
culo FIAT/PALIO ELX FLEX, ano de 
fabricação/modelo 2007/2008, placa 
KXT0527, chassi 9BD17140A82937825
AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais).. FORMA DE PAGAMEN-
TO DA ARREMATAÇÃO: o leilão será 
aberto para pagamento somente à vista. 
Deverá ser realizado através de depósito 
judicial, impreterivelmente no primeiro 
dia útil subsequente ao leilão, e o com-
provante deverá ser enviado para a Leilo-
eira no e-mail anandaleiloes@gmail.com 
na mesma data, até às 15 horas.LOCALI-
ZAÇÃO DO BEM: Rua Professor João 
Idelfonso, 0, Centro, Vista Alegre/MG 
ÔNUS: Autuações e restrição judicial 
CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por ordem 
deste M.M Juiz, o presente leilão será re-
gido pelo Decreto Lei 21.981/32, Código 
Penal, CPC, Portaria Conjunta nº 772/
PR/2018 e CTN nas seguintes condições:
1º) O Leilão será realizado pela Leilo-
eira Ananda Portes Souza, Matrícula 
872 – JUCEMG, a quem caberá 5% de 
comissão, na modalidade “eletrônico”, 
nos termos e condições aqui descritas. A 
leiloeira fica autorizada a alternar a se-
quência de lotes caso julgue necessário.
2º) A comissão da Leiloeira (5%) será de-
positada na integralidade, na data do lei-
lão ou no dia subsequente, em conta ban-
cária da Leiloeira, que será informada na 
confirmação da arrematação,e o compro-
vante deverá ser enviado via e-mail até às 
15:00 horas da mesma data.3º) No caso 
de inadimplemento ou desistência da ar-
rematação por qualquer motivo, exceto 
osprevistos em lei, o arrematante não terá 
direito à devolução da comissão da Lei-
loeira, que reterá o valor corresponden-
te. E, na hipótese de não pagamento da 
comissão, a Leiloeira poderápromover a 
execução do valor devido nos próprios 
autos ou, ainda, levar o título (Auto de 
Arrematação) a protesto perante o Car-
tório competente (CPC, art. 515, V). 4º) 
Nos termos da PORTARIA CONJUNTA 
772/PR/2018, art. 29, “Não comprovado 
o depósito do lance e o pagamento da co-
missão no prazo determinado no edital, 
o leiloeiro público comunicará o fato ao 

licitante com maior lance subsequente, a 
fim de que este possa exercer seu direito 
de opção. Parágrafo único. A aplicação 
do disposto no “caput” deste artigo não 
isenta o licitante inadimplente do paga-
mento de multa, se for o caso, a ser de-
terminado pelo juízo, e da responsabili-
zação civil e criminal, nos termos do art. 
335 do Código Penal.”. 5º) Poderá a Lei-
loeira inabilitar para participar de leilão, 
o licitante que não tenha cumprido com
anteriores obrigações de pagamento e 
condições, em arrematação de leilão ju-
dicial. 6º) Para participar do leilão eletrô-
nico, o interessado deverá se cadastrar e 
habilitar no site www.anandaleiloes.com.
br, e somente após a análise dos docu-
mentos obrigatórios e liberação dologin 
poderá ofertar os lances. 7º) Compete ao 
interessado na arrematação, a verificação 
do estado de conservação dos bens, não
podendo o arrematante alegar desconhe-
cimento de suas condições, característi-
cas, compartimentos internos, estado de 
conservação e localização. As alienações 
são feitas em caráter “AD-CORPUS”, 
sendo que as áreas mencionadas nos edi-
tais, catálogos e outros veículos de co-
municação, são meramente enunciativas. 
8º) No caso de acordo ou pagamento da 
dívida (remição), se requerido após lei-
lão com recebimento de lance, a leiloeira 
será remunerada com o correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, a ser pago pelo Executado, 
na data do acordo ou remição. Na hipóte-
se de cancelamento do leilão por motivo 
de pagamento da dívida ou acordo após a
publicação do edital e antes do leilão, 
fica arbitrado os honorários de 2% sobre 
o valor da avaliação do bem, a ser custe-
ado pelo Executado, a título de ressarci-
mento das despesas e serviços prestados 
que antecederam o leilão. 9º) Nos termos 
do CPC/15, Art. 887, § 2º e PORTARIA 
CONJUNTA 772/PR/2018, art. 9º, § 2º,
o presente edital será publicado no site: 
www.anandaleiloes.com.br . 10º) O Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais reserva-
-se o direito de incluir ou excluir bens do
leilão. 11º) Os bens que não receberem 
ofertas, ficarão disponíveis no site para 
repasse e recebimento de lances.12º) 
A arrematação só será concluída após 
a homologação pelo MM. Juiz da Vara 
competente e julgamento de eventuais 
recursos.13º) A Nota de Arrematação 
será expedida pela leiloeira após trânsito 
em julgado de eventuais recursos e entre-
ga do bem.14º) Por ordem do Juízo e por 
força da lei, caso o devedor não seja en-
contrado pelo Sr. Oficial de Justiça, fica 
pelo presente Edital, intimado do leilão e 
dos ônus que lhe serão impostos, referi-
dos no 8º item.15º) Ficam desde já inti-
madas as partes, os coproprietários, seus 
cônjuges se casados forem, Credores Hi-
potecários ou Fiduciários e credores com 
penhoras averbadas. 16º) Após a oferta, 
o licitante vencedor fica obrigado ao pa-
gamento da arrematação e da comissão
da leiloeira, e não poderá por qualquer 
motivo alegar desistência. Caso tenha 
identificado algum vício, deverá realizar 
os pagamentos no prazo estabelecido 
neste edital, e comprovar nos autos a sua 
alegação. Após apreciação e decisão do 
juiz, os valores poderão ser restituídos. A 
desistência sem o cumprimento da obri-
gação será considerada “perturbação” ao 
leilão. 17º) Nos termos do Art. 358 do 
Código Penal, quem impedir, perturbar 
ou fraudar a arrematação judicial, afastar 
ou procurar afastar concorrente ou lici-
tante, por meio de violência, grave amea-
ça, fraude ou oferecimento de vantagem, 
estará sujeito à pena de detenção de dois 
meses a um ano, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. Por ordem 
deste Juízo, foi expedido o presente
Edital em 14/07/2022

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E IN-
TIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JU-
DICIAL (CONFORME LEI Nº 
13.105/2015) PROCESSO: 0077016-
68.2013.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL 
DE CATAGUASES/MG. Requerente: 
MUNICÍPIO DE DONA EUZÉBIA. 
Requerido: SEBASTIAO FERREIRA 
DOS SANTOS SOBRINHO. FER-
NANDO CAETANO MOREIRA FI-
LHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público 
Oficial, nomeado pelo M.M. Juiz desta 
Comarca faz ciência aos interessados e, 
principalmente, aos executados/devedo-
res, que no processo indicado venderá os 
bens discriminados, pelo maior lance, em 
LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por 
meio eletrônico (online). Em 1º leilão, no 
dia 03/08/2022 às 10:00 e em 2º leilão 
03/08/2022 às 10:15 ambas realizadas 
através da plataforma eletrônica www.
fernandoleiloeiro.com.br/www.mgl.com.
br. Em primeiro leilão os bens não pode-
rão ser vendidos por valor inferior ao da 
avaliação. Caso o bem não seja arrema-
tado, em primeiro leilão, por valor igual 
ou superior ao valor da avaliação, será 
realizado segundo leilão, na data indica-
da, quando serão aceitos lances em valor 
inferior ao da avaliação, desprezando-se 
o preço vil (conforme art. 891, parágrafo 
único, da Lei13.105/2015). Se não hou-
ver expediente forense na data designa-
da, o leilão será realizado no primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e lo-
cal. O Leilão será realizado na(s) data(s) 
acima mencionada(s). Não havendo lici-
tantes na(s) data(s) indicada(s) fica rede-
signado leilão para as seguintes datas, de 
forma (online) 10/08/2022 10:00 e 10:15; 
17/08/2022 10:00 e 10:15; 24/08/2022 
10:00 e 10:15; 31/08/2022 10:00 e 10:15; 
08/09/2022 10:00 e 10:15; 14/09/2022 
10:00 e 10:15; 21/09/2022 10:00 e 10:15; 
28/09/2022 10:00 e 10:15; 05/10/2022 

10:00 e 10:15; 13/10/2022 10:00 e 10:15; 
19/10/2022 10:00 e 10:15; 26/10/2022 
10:00 e 10:15; 03/11/2022 10:00 e 10:15; 
09/11/2022 10:00 e 10:15; 23/11/2022 
10:00 e 10:15; 30/11/2022 10:00 e 10:15; 
07/12/2022 10:00 e 10:15; 14/12/2022 
10:00 e 10:15;; através da plataforma 
eletrônica www.fernandoleiloeiro.com.
br/www.mgl.com.br. Bem(ns) Quantida-
de de bens: 1 - Fiat/Palio Fire Flex, ano 
fabricação 2006 modelo 2007, cor Azul, 
Combustível Flex; em bom estado de 
funcionamento e conservação; tudo con-
forme o auto de penhora 4308668023. 
Ônus: Restrição Judicial de Transferên-
cia; impostos, taxas, e multas somam o 
montante de R$1.524,30; consulta reali-
zada em 08/07/2022. LANCE MÍNIMO 
EM PRIMEIRO LEILÃO 100% DA 
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze 
mil reais); Lance mínimo em segundo 
leilão 50% da avaliação: R$ 7.500,00 
(Sete mil e quinhentos reais); ENDERE-
ÇO DE VISITAÇÃO: Av. Antônio Este-
ves Ribeiro, 32, Centro, Dona Eusébia/
MG. DEPOSITÁRIO(A) SEBASTIAO 
FERREIRA DOS SANTOS SOBRI-
NHO. FORMAS E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Será sempre conside-
rado vencedor o maior lance ofertado, 
observado o lance independente da for-
ma ou condição de pagamento que o ar-
rematante venha a optar. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre pre-
valecerá sobre a proposta de pagamen-
to parcelado, desde que o lance seja no 
mesmo valor. A) À vista: Ao optar pelo 
pagamento à vista do valor do lance, o 
arrematante deverá efetuar mediante de-
pósito judicial, no prazo de 1(um) dia, 
contado da data do leilão, o pagamento 
da integralidade do valor do lance. Alter-
nativamente, poderá o arrematante pagar 
25% (vinte e cinco por cento) do valor 
da arrematação, devendo quitar o valor 
remanescente no prazo máximo de 15 
dias através de depósito judicial. Dei-
xando o arrematante de depositar o valor 
remanescente no prazo de 15 dias será 
imposta a penalidade prevista no art. 897 
da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das de-
mais penalidades previstas em lei ou no 
presente edital. B) Parcelado: Ao optar 
pelo pagamento parcelado, o arrematante 
deverá pagar, mediante depósito judicial,
pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do lance à vista e o restante par-
celado em até 06 (seis) parcelas mensais
(art. 895, §1º da Lei 13.105/2015). Even-
tuais pedidos de parcelamento diverso do 
constante em edital, poderão ser levados
a apreciação do juízo. No caso de atra-
so no pagamento de qualquer das pres-
tações, incidirá multa de 10% (dez por 
cento) sobre a soma da parcela inadim-
plida com as parcelas vincendas. O va-
lor das parcelas deverá ser atualizado, 
mensalmente, desde a data da arrema-
tação, conforme tabela de atualização 
monetária. Em caso de arrematação com 
pagamento parcelado,o juízo poderá con-
dicionar a entrega do bem à quitação de 
todas as parcelas. Na hipótese de inadim-
plemento, o exequente poderá optar pela 
resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do 
valor devido. Caso seja pleiteada a reso-
lução da arrematação, o arrematante, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na 
lei e/ou neste edital, assim como sem 
prejuízo da apuração de eventuais per-
das e danos, perderá o sinal de negócio 
já pago. Caso seja pleiteada a execução, 
todas as parcelas vincendas vencerão an-
tecipadamente à data da parcela inadim-
plida, incidindo sobre o montante devido 
a multa prevista no art. 895 §4º do da Lei 
13.105/2015, além das demais sanções 
eventualmente previstas neste edital e/
ou na legislação em vigor, arcando o 
arrematante inadimplente com as custas 
processuais e honorários advocatícios 
decorrentes da execução, tudo isso sem 
prejuízo da apuração de eventuais perdas 
e danos. COMISSÃO DO LEILOEIRO:
Em caso de arrematação, 5% sobre o va-
lor da arrematação deverá ser paga pelo 
arrematante a título de comissão do lei-
loeiro, bem como despesa administrativa 
no valor de R$ 96,60 (Noventa e seis re-
ais e sessenta centavos), a serem pagas
pelo arrematante. Em caso de adjudica-
ção, remição ou acordo, anteriores ao lei-
lão, é devido o percentual de 2% sobre o
valor atualizado do bem a ser pago pelo 
adjudicante, remido ou pelo executado, 
conforme o caso. Em caso de adjudica-
ção, remição ou acordo, posteriores ao 
leilão, será mantida integralmente a co-
missão constante na Certidão e Auto de
Arrematação, a ser paga pelo adjudican-
te, remido ou pelo executado, conforme 
o caso. A comissão deverá ser integral-
mente paga no ato da arrematação, adju-
dicação, remição ou acordo. Efetuados 
os pagamentos, o arrematante no prazo 
de 01 (um) dia deverá enviar os com-
provantes para o leiloeiro via e-mail 
leiloesmg@leiloesmg.com.br, ou qual-
quer outro meio hábil e inequívoco para 
que o leiloeiro possa fazer a juntada dos 
comprovantes aos autos. Na arrematação 
mediante lance online, o auto de arrema-
tação será assinado pelo Exmo. Juiz após 
a comprovação efetiva do pagamento in-
tegral do valor da arrematação ou da en-
trada/sinal, ser for o caso e da taxa de co-
missão do leiloeiro, ficando dispensada,
nesta hipótese, a assinatura do arrema-
tante no referido auto. Caso a arremata-
ção seja efetuada mediante o pagamento
parcelado de parte do valor, ficando o 
bem como garantia de pagamento, o ar-
rematante fica obrigado a realizar todo e
qualquer ato, bem como a arcar com os 
custos, que se fizerem necessários (prin-
cipalmente assinar eventuais documen-

tos) para a anotação/registro da garantia. 
Caso o arrematante não honre com o 
valor do lance no prazo e condições pre-
vistas no edital, o lance será considerado 
inválido, ficando o arrematante sujeito às 
penalidades previstas em lei e no edital. 
Na hipótese do arrematante não honrar o 
pagamento, serão sucessivamente cha-
mados os demais arrematantes, pela or-
dem dos lances ofertados (do maior para 
o menor), os quais terão o mesmo prazo 
e condições acima para honrar o valor do 
lance ofertado, sendo descartados todos 
os lances em valor inferior ao mínimo 
previsto no edital. LANCES PELA IN-
TERNET: Os interessados em participar 
do leilão poderão dar lances pela internet 
através da plataforma eletrônica www.
mgl.com.br, para tanto deverão ser ob-
servadas e cumpridas as regras indicadas 
no referido site, não podendo, posterior-
mente, sob qualquer hipótese, alegar des-
conhecimento. Na modalidade eletrônica 
o interessado deve efetuar cadastro pré-
vio no site www.mgl.com.br para anuên-
cia às regras de participação dispostas e 
obtenção de “login” e “senha”, os quais 
possibilitarão a realização de lances em 
conformidade com as disposições neste 
edital. Os lances oferecidos pela internet 
não garantem direitos ao participante em 
recusa do leiloeiro por qualquer ocorrên-
cia, tais como, quedas ou falhas no siste-
ma de conexão de internet, linha telefôni-
ca ou quaisquer outras ocorrências, posto 
que a internet e o site do leiloeiro são 
apenas facilitadores de oferta. Ao optar 
por esta forma de participação no leilão, 
o interessado assume os riscos oriundos 
de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação 
a esse respeito. CONDIÇÕES GERAIS: 
O Leiloeiro Público Oficial não se en-
quadra na condição de fornecedor, inter-
mediário, ou comerciante, sendo mero 
mandatário, ficando assim eximido de 
eventuais responsabilidades por vícios/
defeitos ocultos ou não, no bem aliena-
do, como também por reembolsos, in-
denizações, trocas, consertos e compen-
sações financeiras de qualquer hipótese, 
nos termos do art. 663, do Código Civil 
Brasileiro. Aperfeiçoada a arrematação 
será expedida a carta de arrematação e 
ordem de entrega. Os bens serão entre-
gues nas condições em que se encontram, 
inexistindo qualquer espécie de garantia. 
Eventuais débitos poderão ser sub-roga-
dos. É facultado ao arrematante efetuar 
pagamentos de ônus/débitos com intuito 
de agilizar procedimentos/regularização 
do bem, ficando ciente que os valores 
não serão reembolsados. Fica a cargo 
do arrematante a retirada e transporte do 
bem do local onde se encontra arcando 
com eventuais custos. Caberá ao arrema-
tante arcar com custos para a expedição 
da respectiva carta de arrematação e/ou 
expedição de mandado de entrega/imis-
são, se houver. Caberá ao arrematante 
tomar as providências e arcar com custos 
para a transferência de propriedade jun-
to aos órgãos competentes. A assinatura 
do leiloeiro na certidão positiva suprirá 
a prevista para o auto de arrematação. Se 
houver desistência após a arrematação, o 
arrematante pagará multa de 20% (vin-
te por cento) calculada sobre o valor do 
lance em favor do exequente, caso em 
que não será devolvida a comissão paga 
ao leiloeiro. O executado não poderá im-
pedir o leiloeiro e ou representante legal 
de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) 
constrito(s), ficando desde já adverti-
do de que a obstrução ou impedimento 
constitui crime (Art. 330 do Código Pe-
nal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, 
fica, desde já, desobrigado a efetuar a lei-
tura do presente edital, o qual se presume 
seja de conhecimento de todos os interes-
sados. Ficam, desde já, intimadas as par-
tes, os coproprietários, os interessados e, 
principalmente, os executados, credores 
hipotecários ou credores fiduciários, bem 
como os respectivos cônjuges, se casados 
forem. Ficam, desde já, intimadas as par-
tes, os coproprietários, os interessados e, 
principalmente, os executados, credores 
hipotecários ou credores fiduciários, bem
como os respectivos cônjuges, se casa-
dos forem. Requerente: MUNICÍPIO DE 
DONA EUZÉBIA. Advogado do autor:
ANDRE CASTRO MILWARD; RO-
BERTO THOMAZ DA SILVA FILHO 
OAB 84144B. Requerido: SEBASTIAO
FERREIRA DOS SANTOS SOBRI-
NHO. Caso o exequente e/ou executada 
não sejam notificados, cientificados e/ou
intimados por qualquer razão, da data 
do leilão e, das datas pré-marcadas em 
que poderão ser realizados novos leilões, 
caso não haja licitantes, valerá o presente 
como edital de intimação de leilão con-
forme Art.889§ Único Novo CPC. O Lei-
loeiro Público Oficial não se enquadra na 
condição de fornecedor, intermediário, 
ou comerciante, sendo mero mandatá-
rio, ficando assim eximido de eventuais 
responsabilidades por vícios/defeitos 
ocultos ou não, no bem alienado, como 
também por reembolsos, indenizações, 
trocas, consertos e compensações finan-
ceiras de qualquer hipótese, nos termos 
do art. 663, do Código Civil Brasileiro. 
Este edital está em conformidade com a 
resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.
20 de julho 2022. LEILOEIRO PÚBLI-
CO OFICIAL 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E IN-
TIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JU-
DICIAL (CONFORME LEI Nº 
13.105/2015)
PROCESSO: 0083090-
36.2016.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL 
DE CATAGUASES/MG. Requerente: 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES. Re-
querido: EDVAR DE SOUSA MEN-
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DONCA. FERNANDO CAETANO 
MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, 
Leiloeiro Público Oficial, nomeado pelo 
M.M. Juiz desta Comarca faz ciência 
aos interessados e, principalmente, aos 
executados/devedores, que no processo 
indicado venderá os bens discriminados, 
pelo maior lance, em LEILÃO PÚBLI-
CO a ser realizado por meio eletrônico 
(online). Em 1º leilão, no dia 03/08/2022 
às 10:00 e em 2º leilão 03/08/2022 às 
10:15 ambas realizadas através da plata-
forma eletrônica www.fernandoleiloeiro.
com.br/www.mgl.com.br. Em primeiro 
leilão os bens não poderão ser vendidos 
por valor inferior ao da avaliação. Caso 
o bem não seja arrematado, em primeiro 
leilão, por valor igual ou superior ao va-
lor da avaliação, será realizado segundo 
leilão, na data indicada, quando serão 
aceitos lances em valor inferior ao da 
avaliação, desprezando-se o preço vil 
(conforme art. 891, parágrafo único, da 
Lei13.105/2015). Se não houver expe-
diente forense na data designada, o leilão 
será realizado no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário e local. O 
Leilão será realizado na(s) data(s) acima 
mencionada(s). Não havendo licitantes 
na(s) data(s) indicada(s) fica redesigna-
do leilão para as seguintes datas, de for-
ma (online) 10/08/2022 10:00 e 10:15; 
17/08/2022 10:00 e 10:15; 24/08/2022 
10:00 e 10:15; 31/08/2022 10:00 e 
10:15; 08/09/2022 10:00 e 10:15; 
14/09/2022 10:00 e 10:15; 21/09/2022 
10:00 e 10:15; 28/09/2022 10:00 e 
10:15; 05/10/2022 10:00 e 10:15; 
13/10/2022 10:00 e 10:15; 19/10/2022 
10:00 e 10:15; 26/10/2022 10:00 e 10:15; 
03/11/2022 10:00 e 10:15; 09/11/2022 
10:00 e 10:15; 16/11/2022 10:00 e 10:15; 
23/11/2022 10:00 e 10:15; 30/11/2022 
10:00 e 10:15; 07/12/2022 10:00 e 
10:15; 14/12/2022 10:00 e 10:15; atra-
vés da plataforma eletrônica www.fer-
nandoleiloeiro.com.br/www.mgl.com.
br. Bem(ns) Quantidade de bens: 1 - Veí-
culo Corsa GL, marca Chevrolet, ano de 
fabricação/modelo 1995/1995, cor bran-
ca, combustível gasolina, duas portas, 
em bom estado de conservação e funcio-
namento, tudo conforme auto de penhora 
ID 4305043001. Ônus: Restrição judi-
cial de transferência; impostos, taxas, e 
multas somam o montante de R$ 948,01; 
consulta realizada em 20/07/2022. LAN-
CE MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO 
100% DA AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00 
(Seis mil e quinhentos reais); Lance mí-
nimo em segundo leilão 50% da avalia-
ção: R$ 3.250,00 (Três mil e duzentos e 
cinquenta reais); ENDEREÇO DE VISI-
TAÇÃO: Pc João Paulo II, 10, Colinas, 
Cataguases/MG. DEPOSITÁRIO(A) 
EDVAR DE SOUSA MENDONCA. 
FORMAS E CONDIÇÕES DE PA-
GAMENTO: Será sempre considerado 
vencedor o maior lance ofertado, ob-
servado o lance independente da forma 
ou condição de pagamento que o arre-
matante venha a optar. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre pre-
valecerá sobre a proposta de pagamen-
to parcelado, desde que o lance seja no 
mesmo valor. A) À vista: Ao optar pelo 
pagamento à vista do valor do lance, o 
arrematante deverá efetuar mediante de-
pósito judicial, no prazo de 1(um) dia, 
contado da data do leilão, o pagamento 
da integralidade do valor do lance. Al-
ternativamente, poderá o arrematante 
pagar 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor da arrematação, devendo quitar o 
valor remanescente no prazo máximo 
de 15 dias através de depósito judicial. 
Deixando o arrematante de depositar o 
valor remanescente no prazo de 15 dias 
será imposta a penalidade prevista no 
art. 897 da Lei 13.105/2015, sem preju-
ízo das demais penalidades previstas em 
lei ou no presente edital. B) Parcelado: 
Ao optar pelo pagamento parcelado, o 
arrematante deverá pagar, mediante de-
pósito judicial, pelo menos 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do lance à vista 
e o restante parcelado em até 06 (seis) 
parcelas mensais (art. 895, §1º da Lei 
13.105/2015). Eventuais pedidos de par-
celamento diverso do constante em edi-
tal, poderão ser levados a apreciação do 
juízo. No caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá mul-
ta de 10% (dez por cento) sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. O valor das parcelas deverá 
ser atualizado, mensalmente, desde a 
data da arrematação, conforme tabela de 
atualização monetária. Em caso de arre-
matação com pagamento parcelado, o ju-
ízo poderá condicionar a entrega do bem 
à quitação de todas as parcelas. Na hipó-
tese de inadimplemento, o exequente po-
derá optar pela resolução da arrematação 
ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido. Caso seja 
pleiteada a resolução da arrematação, o 
arrematante, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na lei e/ou neste edital, 
assim como sem prejuízo da apuração de 
eventuais perdas e danos, perderá o sinal 
de negócio já pago. Caso seja pleiteada 
a execução, todas as parcelas vincen-
das vencerão antecipadamente à data da 
parcela inadimplida, incidindo sobre o 
montante devido a multa prevista no art. 
895 §4º do da Lei 13.105/2015, além das 
demais sanções eventualmente previstas 
neste edital e/ou na legislação em vigor, 
arcando o arrematante inadimplente 
com as custas processuais e honorários 
advocatícios decorrentes da execução, 
tudo isso sem prejuízo da apuração de 
eventuais perdas e danos. COMISSÃO 
DO LEILOEIRO: Em caso de arrema-
tação, 5% sobre o valor da arrematação 
deverá ser paga pelo arrematante a títu-
lo de comissão do leiloeiro, bem como 
despesa administrativa no valor de R$ 
96,60 (Noventa e seis reais e sessenta 
centavos), a serem pagas pelo arrema-
tante. Em caso de adjudicação, remição 
ou acordo, anteriores ao leilão, é devido 
o percentual de 2% sobre o valor atuali-
zado do bem a ser pago pelo adjudicante,
remido ou pelo executado, conforme o 
caso. Em caso de adjudicação, remição 
ou acordo, posteriores ao leilão, será 
mantida integralmente a comissão cons-
tante na Certidão e Auto de Arrematação, 
a ser paga pelo adjudicante, remido ou 
pelo executado, conforme o caso. A co-

missão deverá ser integralmente paga no 
ato da arrematação, adjudicação, remi-
ção ou acordo. Efetuados os pagamen-
tos, o arrematante no prazo de 01 (um) 
dia deverá enviar os comprovantes para 
o leiloeiro via e-mail leiloesmg@leiloes-
mg.com.br, ou qualquer outro meio hábil 
e inequívoco para que o leiloeiro possa 
fazer a juntada dos comprovantes aos au-
tos. Na arrematação mediante lance on-
line, o auto de arrematação será assinado 
pelo Exmo. Juiz após a comprovação 
efetiva do pagamento integral do valor 
da arrematação ou da entrada/sinal, ser 
for o caso e da taxa de comissão do leilo-
eiro, ficando dispensada, nesta hipótese, 
a assinatura do arrematante no referido 
auto. Caso a arrematação seja efetuada 
mediante o pagamento parcelado de par-
te do valor, ficando o bem como garantia 
de pagamento, o arrematante fica obri-
gado a realizar todo e qualquer ato, bem 
como a arcar com os custos, que se fize-
rem necessários (principalmente assinar 
eventuais documentos) para a anotação/
registro da garantia. Caso o arrematan-
te não honre com o valor do lance no 
prazo e condições previstas no edital, o 
lance será considerado inválido, ficando 
o arrematante sujeito às penalidades pre-
vistas em lei e no edital. Na hipótese do 
arrematante não honrar o pagamento, se-
rão sucessivamente chamados os demais
arrematantes, pela ordem dos lances 
ofertados (do maior para o menor), os 
quais terão o mesmo prazo e condições 
acima para honrar o valor do lance ofer-
tado, sendo descartados todos os lances 
em valor inferior ao mínimo previsto no 
edital. LANCES PELA INTERNET: Os 
interessados em participar do leilão po-
derão dar lances pela internet através da
plataforma eletrônica www.mgl.com.
br, para tanto deverão ser observadas e 
cumpridas as regras indicadas no refe-
rido site, não podendo, posteriormente, 
sob qualquer hipótese, alegar desconhe-
cimento. Na modalidade eletrônica o 
interessado deve efetuar cadastro prévio 
no site www.mgl.com.br para anuência 
às regras de participação dispostas e 
obtenção de “login” e “senha”, os quais 
possibilitarão a realização de lances em 
conformidade com as disposições neste 
edital. Os lances oferecidos pela internet 
não garantem direitos ao participante em 
recusa do leiloeiro por qualquer ocor-
rência, tais como, quedas ou falhas no 
sistema de conexão de internet, linha 
telefônica ou quaisquer outras ocorrên-
cias, posto que a internet e o site do lei-
loeiro são apenas facilitadores de oferta. 
Ao optar por esta forma de participação 
no leilão, o interessado assume os riscos 
oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer re-
clamação a esse respeito. CONDIÇÕES 
GERAIS: O Leiloeiro Público Oficial 
não se enquadra na condição de forne-
cedor, intermediário, ou comerciante, 
sendo mero mandatário, ficando assim 
eximido de eventuais responsabilidades 
por vícios/defeitos ocultos ou não, no 
bem alienado, como também por reem-
bolsos, indenizações, trocas, consertos 
e compensações financeiras de qualquer 
hipótese, nos termos do art. 663, do 
Código Civil Brasileiro. Aperfeiçoada 
a arrematação será expedida a carta de 
arrematação e ordem de entrega. Os bens 
serão entregues nas condições em que se 
encontram, inexistindo qualquer espécie
de garantia. Eventuais débitos poderão 
ser sub-rogados. É facultado ao arrema-
tante efetuar pagamentos de ônus/débi-
tos com intuito de agilizar procedimen-
tos/regularização do bem, ficando ciente 
que os valores não serão reembolsados. 
Fica a cargo do arrematante a retirada e 
transporte do bem do local onde se en-
contra arcando com eventuais custos. 
Caberá ao arrematante arcar com custos 
para a expedição da respectiva carta de 
arrematação e/ou expedição de mandado 
de entrega/imissão, se houver. Caberá 
ao arrematante tomar as providências e 
arcar com custos para a transferência de
propriedade junto aos órgãos competen-
tes. A assinatura do leiloeiro na certidão 
positiva suprirá a prevista para o auto de
arrematação. Se houver desistência após 
a arrematação, o arrematante pagará 
multa de 20% (vinte por cento) calculada
sobre o valor do lance em favor do exe-
quente, caso em que não será devolvida a 
comissão paga ao leiloeiro. O executado
não poderá impedir o leiloeiro e ou re-
presentante legal de vistoriar e fotogra-
far o(s) bem(ns) constrito(s), ficando 
desde já advertido de que a obstrução ou 
impedimento constitui crime (Art. 330 
do Código Penal). O leiloeiro, por oca-
sião do leilão, fica, desde já, desobrigado 
a efetuar a leitura do presente edital, o 
qual se presume seja de conhecimento 
de todos os interessados. Ficam, desde 
já, intimadas as partes, os coproprietá-
rios, os interessados e, principalmente, 
os executados, credores hipotecários 
ou credores fiduciários, bem como os 
respectivos cônjuges, se casados forem. 
Ficam, desde já, intimadas as partes, os 
coproprietários, os interessados e, prin-
cipalmente, os executados, credores hi-
potecários ou credores fiduciários, bem 
como os respectivos cônjuges, se casa-
dos forem. Requerente: MUNICÍPIO 
DE CATAGUASES. Requerido: ED-
VAR DE SOUSA MENDONCA. Caso 
o exequente e/ou executada não sejam 
notificados, cientificados e/ou intimados 
por qualquer razão, da data do leilão e, 
das datas pré-marcadas em que poderão 
ser realizados novos leilões, caso não 
haja licitantes, valerá o presente como 
edital de intimação de leilão conforme 
Art.889§ Único Novo CPC. O Leiloei-
ro Público Oficial não se enquadra na 
condição de fornecedor, intermediário, 
ou comerciante, sendo mero mandatá-
rio, ficando assim eximido de eventuais 
responsabilidades por vícios/defeitos 
ocultos ou não, no bem alienado, como 
também por reembolsos, indenizações, 
trocas, consertos e compensações finan-
ceiras de qualquer hipótese, nos termos
do art. 663, do Código Civil Brasileiro. 
Este edital está em conformidade com a 
resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.
20 de julho 2022. LEILOEIRO PÚBLI-
CO OFICIAL 
EDITAL DE LEILÃO. PODER JU-

DICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. VARA DE FAMÍLIA, DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E 
DE PRECATÓRIAS DA COMAR-
CA DE CATAGUASES/MG. NÚ-
MERO DO PROCESSO: 5000302-
64.2022.8.13.0153. EXEQUENTE: 
RETIFICA RIO BRANCO LTDA - EPP. 
EXECUTADO: RONALD GUSTAVO 
RODRIGUES XAVIER. O leilão será 
exclusivamente eletrônico e realiza-
do no site www.saraivaleiloes.com.br. 
O presente Edital de Leilão e demais 
informações estão disponíveis no site 
ou pelo telefone (31) 3207-3900. 1º 
LEILÃO: início a partir da inserção do 
presente Edital no referido site, com en-
cerramento no dia 05/09/2022 às 17:00 
horas. Se não for arrematado no período 
do 1ª leilão, imediatamente inicia-se o 
período do 2ª leilão. 2º LEILÃO: no dia 
22/09/2022 às 14:00 horas inicia o fecha-
mento do 2º leilão, e os bens que não re-
ceberem ofertas, ficarão disponíveis para 
repasse e recebimento de lances. LAN-
CE MÍNIMO: No 1º leilão será aceito o 
maior lanço, com valor igual ou acima 
da avaliação, e no 2º leilão serão acei-
tos lances a partir de 60% da avaliação 
do bem.DESCRIÇÃO DO BEM: Ca-
minhão M.B./M.BENZ L 1113, ano de 
fabricação/modelo 1974/1974, azul, pla-
ca GUF6765, chassi 34403312082469. 
AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais). FORMA DE PAGA-
MENTO DA ARREMATAÇÃO: o lei-
lão será aberto para pagamento somente 
à vista. Deverá ser realizado através de 
depósito judicial, impreterivelmente no 
primeiro dia útil subsequente ao leilão, 
e o comprovante deverá ser enviado 
para a Leiloeira no e-mail financeiro@
saraivaleiloes.com.br  na mesma data, 
até às 15 horas. LOCALIZAÇÃO DO 
BEM: Rua Manoel Hipólito, 122- Fun-
dos, Centro, Astolfo Dutra/MG ÔNUS: 
Existe informação de execução para o 
veículo - Art.615, CPC e reserva de do-
mínio CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por 
ordem deste M.M Juiz, o presente leilão 
será regido pelo Decreto Lei 21.981/32, 
Código Penal, CPC, Portaria Conjunta nº 
772/PR/2018 e CTN nas seguintes con-
dições: 1º) O Leilão será realizado pela 
Leiloeira Angela Saraiva Portes Souza, 
Matrícula 441 – JUCEMG, a quem cabe-
rá 5% de comissão, na modalidade “ele-
trônico”, nos termos e condições aqui 
descritas. A leiloeira fica autorizada a 
alternar a sequência de lotes caso julgue 
necessário. 2º) A comissão da Leiloeira 
(5%) será depositada na integralidade, 
na data do leilão ou no dia subsequente, 
em conta bancária da Leiloeira, que será 
informada na confirmação da arremata-
ção, e o comprovante deverá ser enviado 
via e-mail até às 15:00 horas da mesma 
data. 3º) No caso de inadimplemento ou 
desistência da arrematação por qualquer 
motivo, exceto os previstos em lei, o ar-
rematante não terá direito à devolução 
da comissão da Leiloeira, que reterá o 
valor correspondente. E, na hipótese de 
não pagamento da comissão, a Leiloei-
ra poderá promover a execução do va-
lor devido nos próprios autos ou, ainda, 
levar o título (Auto de Arrematação) a 
protesto perante o Cartório competente 
(CPC, art. 515, V). 4º) Nos termos da 
PORTARIA CONJUNTA 772/PR/2018, 
art. 29, “Não comprovado o depósito do 
lance e o pagamento da comissão no pra-
zo determinado no edital, o leiloeiro pú-
blico comunicará o fato ao licitante com 
maior lance subsequente, a fim de que 
este possa exercer seu direito de opção. 
Parágrafo único. A aplicação do dispos-
to no “caput” deste artigo não isenta o 
licitante inadimplente do pagamento de 
multa, se for o caso, a ser determinado 
pelo juízo, e da responsabilização civil e 
criminal, nos termos do art. 335 do Códi-
go Penal.”. 5º) Poderá a Leiloeira inabi-
litar para participar de leilão, o licitante 
que não tenha cumprido com anteriores 
obrigações de pagamento e condições, 
em arrematação de leilão judicial. 6º) 
Para participar do leilão eletrônico, o 
interessado deverá se cadastrar e habili-
tar no site www.saraivaleiloes.com.br, e 
somente após a análise dos documentos 
obrigatórios e liberação do login poderá 
ofertar os lances. 7º) Compete ao inte-
ressado na arrematação, a verificação 
do estado de conservação dos bens, não 
podendo o arrematante alegar desconhe-
cimento de suas condições, característi-
cas, compartimentos internos, estado de 
conservação e localização. As alienações 
são feitas em caráter “AD-CORPUS”, 
sendo que as áreas mencionadas nos edi-
tais, catálogos e outros veículos de co-
municação, são meramente enunciativas. 
8º) No caso de acordo ou pagamento da 
dívida (remição), se requerido após lei-
lão com recebimento de lance, a leiloeira 
será remunerada com o correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, a ser pago pelo Executado, 
na data do acordo ou remição. Na hipó-
tese de cancelamento do leilão por mo-
tivo de pagamento da dívida ou acordo 
após a publicação do edital e antes do 
leilão, fica arbitrado os honorários de 
2% sobre o valor da avaliação do bem, 
a ser custeado pelo Executado, a título 
de ressarcimento das despesas e servi-
ços prestados que antecederam o leilão. 
9º) Nos termos do CPC/15, Art. 887, 
§ 2º e PORTARIA CONJUNTA 772/
PR/2018, art. 9º, § 2º, o presente edital 
será publicado no site: www.saraivalei-
loes.com.br . 10º) O Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais reserva-se o direito de 
incluir ou excluir bens do leilão. 11º) Os 
bens que não receberem ofertas, ficarão 
disponíveis no site para repasse e rece-
bimento de lances. 12º) A arrematação 
só será concluída após a homologação 
pelo MM. Juiz da Vara competente e 
julgamento de eventuais recursos. 13º) 
A Nota de Arrematação será expedida 
pela leiloeira após trânsito em julgado de 
eventuais recursos e entrega do bem.14º) 
Por ordem do Juízo e por força da lei, 
caso o devedor não seja encontrado pelo 
Sr. Oficial de Justiça, fica pelo presente 
Edital, intimado do leilão e dos ônus que 
lhe serão impostos, referidos no 8º item 
15º) Ficam desde já intimadas as partes, 
os coproprietários, seus cônjuges se ca-
sados forem, Credores Hipotecários ou 

Fiduciários e credores com penhoras 
averbadas. 16º) Após a oferta, o licitante 
vencedor fica obrigado ao pagamento da 
arrematação e da comissão da leiloeira, 
e não poderá por qualquer motivo alegar 
desistência. Caso tenha identificado al-
gum vício, deverá realizar os pagamen-
tos no prazo estabelecido neste edital, 
e comprovar nos autos a sua alegação. 
Após apreciação e decisão do juiz, os 
valores poderão ser restituídos. A desis-
tência sem o cumprimento da obrigação 
será considerada “perturbação” ao leilão.
17º) Nos termos do Art. 358 do Código 
Penal, quem impedir, perturbar ou frau-
dar a arrematação judicial, afastar ou 
procurar afastar concorrente ou licitante, 
por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem, 
estará sujeito à pena de detenção de dois 
meses a um ano, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. Por ordem 
deste Juízo, foi expedido o presente Edi-
tal em 24/07/2022

ATA DA 859 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 
2022.
Aos doze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e dois, realizou-se, na 
Sede da Câmara Municipal de Catagua-
ses a 859 (oitocentos e cinquenta e nove) 
Sessão Ordinária, 1º Período Legislati-
vo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do 
Vereador Felipe Ramos, Presidente, com 
a presença dos Vereadores:  Antônio Gil-
mar de Oliveira, Fernando Medeiros Pe-
reira, Felipe Ramos, Flávio Alves de 
Sousa, Gilberto Marques de Oliveira, 
Henrique Silva Oliveira,  Jeferson Pinto 
de Freitas, Marcos da Costa Garcia, Ra-
fael Rodrigues Moreira, Ricardo Geral-
do Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogé-
rio da Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Mauro Romero, Stéfany Carli Oliveira, 
Vinicius Machado.  Início dos trabalhos 
às dezoito horas e quarenta minutos, en-
cerrando-se às  vinte horas e quarenta 
minutos. O Presidente  Vereador Felipe 
Ramos , invocando a proteção de Deus e 
de Santa Rita de Cássia, procedeu ao iní-
cio dos trabalhos saudando a todos os 
presentes. O Presidente solicitou ao Se-
cretário que fizesse leitura da Ata da Ses-
são Ordinária realizada no dia 05 de ju-
lho de 2022. A Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira solicitou a dispensa da leitura 
da Ata, por todos já terem conhecimento 
da mesma. Colocada a solicitação em 
discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Presidente 
colocou em discussão e votação a ata 
858 da Sessão Ordinária , realizadas no 
dia 05 de julho de 2022, que foi aprova-
da por unanimidade. Em seguida o Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura das correspondências recebidas. 
Não houve correspondências recebidas. 
INDICAÇÕES:  Nº 36/2022 – Poda de 
árvores em toda extensão da Rua Wander 
Barbosa, Bairro São Pedro. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA 
(Gilmar Canjica). Nºs 26 e  27/2022 – 
Capina, retirada de entulhos, desobstru-
ção das bocas de lobo, operação tapa 
buracos em todas as ruas do Bairro Inde-
pendência; implantação de Projeto de 
Lei, que dispõe sobre determinaão gra-
tuita de lei com fórmulas infantis espe-
ciais para crianças lactentes, nas condi-
ções que especifica. Vereador MARCOS 
COSTA. Nº 01/2022 – Limpeza geral de 
15 em 15 dias com capina, retirada de 
entulhos, em todos os logradouros públi-
cos do Distrito de Sereno. Vereador RO-
DRIGO XAVIER CARDOSO (Rodrigo 
Canga). Após lidas foram encaminhados 
para o Chefe do Poder Executivo.  MO-
ÇÃO DE CONGRATULAÇÃO: A Valé-
ria Siervi Lino. Vereador MARCOS 
COSTA.  Samuel Lacerda Juvêncio e 
Lucimar Junior Moreira de Carvalho. 
Vereador RAFAEL MOREIRA. Maria 
Aparecida da Silva Cardoso. Vereador 
VINICIUS MACHADO. Após lida foi 
aprovada por unanimidade. PROJETO 
DE LEI RECEBIDO DO EXECUTIVO: 
Nº 26/2022 – Altera dispositivos da Lei 
Municipal nº 4.846 de 22 de maio de 
2022. Encaminhado às Comissões Per-
manentes. PROJETOS DE LEI RECE-
BIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 23/2022 
– Altera o artigo 3º da Lei nº 4.284/2015 
que regulamenta a denominação de bens 
próprios e logradouros públicos no Mu-
nicípio de Cataguases – MG. Vereador 
JEFERSON FREITAS. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO RECEBIDO DO LE-
GISLATIVO: Nº 04/2022 – Altera o Ar-
tigo 261 do Regimento Interno da Câma-
ra Municipal de Cataguases. Vereador 
JEFERSON FREITAS. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. PROJETOS 
DE DECRETOS LEGISLATIVO RE-
CEBIDOS: NºS 64 a 69 – Concede Hon-
raria Profissional da Saúde Aline Carva-
lho Tostes às seguintes personalidades: 
Larissa Oliveira Miranda, Leonardo José 
Romão de Oliveira. Vereador RICAR-
DO GERALDO DIAS. Cecilia Estefane 
da Silva, Fabiano da Silva Castro. Verea-
dor RODRIGO XAVIER CARDOSO. 
Dr. Irineu Paula Rocha Neto. Vereador 
FLÁVIO ALVES SOUSA. Dilma Adair 
Souza Rios. Vereador SILVIO ROME-
RO. Encaminhados às Comissões Per-
manentes. EMENDAS RECEBIDAS 
DO LEGISLATIVO: Nº 01/2022 – 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 
nº 22/2022, do Legislativo. Vereador 
MARCOS COSTA. Nº 01/2022 – Emen-
da Supressiva ao Projeto de Lei nº 
15/2022 do Poder Executivo; Nºs 01 ao 
04/2022 – Emenda Modificativa ao Pro-
jeto de Lei nº 15/2022 do Poder Executi-
vo. Vereadora STÉFANY CARLI OLI-
VEIRA. Encaminhadas às Comissões 
Permanentes. REQUERIMENTOS RE-
CEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
75/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre as linhas 
de ônibus desativadas durante a pande-
mia especificamente a linha Ana Carrara 
X Menezes. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA. Nº 76/2022 
– Requer do Poder Executivo o que se-

gue: Informações sobre os funcionários 
e professores da rede de ensino munici-
pal no que trata a Lei nº 13.722 de 04 de 
outubro de 2018. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA. Nº 77/2022 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue: Informações sobre os lotes perten-
centes ao Município localizados no Bair-
ro Leonardo. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 78/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre galpões pertencentes 
ao Município localizados na Avenida 
Manoel Inácio Peixoto. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Nº 
79/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre a retirada 
da linha de ônibus Menezes x Ana Carra-
ra. Vereador RICARDO DIAS. Nº 
80/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre a secretaria de administra-
ção e serviços urbanos da Prefeitura. 
Vereador FELIPE RAMOS. Nº 81/2022 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Informações 
sobre cirurgias de visicula e hernia. Ve-
reador MARCOS COSTA. Nº 82/2022 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Informações 
sobre a situação da Avenida Meia Pataca. 
Vereador MARCOS COSTA. Nº 
83/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre a situaão do Bairro Mene-
zes, Cafezal. Vereador MARCOS COS-
TA. Colocado em discussão e votação as 
solicitações de urgência, foram aprova-
das por unanimiade. Em seguida o Presi-
dente encaminhou os requerimentos às 
Comissões Permanentes e acrescentou 
os que estão com pedido de urgência na 
pauta dessa sessão. Em seguida o Verea-
dor Rogério Filho, solicitou da Presidên-
cia a inclusão na pauta do Projeto de Lei 
nº 21/2022, de autoria do Poder Executi-
vo. Colocada a solicitação em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
O Presidente também solicitou a inclu-
são na pauta do Projeto de Lei nº 24/2022 
de autoria do Poder Executivo, colocada 
a solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. Dessa forma 
o Presidente acrescentou os dois proje-
tos, ambos de autoria do Poder Executi-
vo para discussão e votação nessa ses-
são. PROJETOS DE LEI APROVADOS 
DO EXECUTIVO: Nº 60/2021 – Revo-
ga Lei Municipal de nº 1.562/88 e Lei 
Municipal nº 3.712/08 e dá outras provi-
dências. Parecer da Comissão de Obras e 
Serviços Públicos exarado pelo prosse-
guimento da matéria. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado 
com voto contrário da Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao  Projeto de Lei nº 60/2021 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se 
então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Ricardo Geraldo Dias, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o  Projeto de Lei 
nº 60/2021 de autoria do Poder Executi-
vo foi aprovado com voto contrário da 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira. Nº 
11/2022 – Dispõe sobre o Programa Mu-
nicipal de Parcerias Público-Privadas e 
Concessões do Município de Catagua-
ses-MG e dá outras providências. O refe-
rido projeto recebeu Emenda Modificati-
va de autoria do Vereador Rogério Filho. 
Emenda Modificativa Nº 01/2022 , Mo-
difica o Artigo 38 do Projeto de Lei nº 
11/2022, de autoria do Poder Executivo. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação exarado pela legalidade e consti-
tucionalidade. Colocado em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
O Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chama-
do votasse favorável ou contrário à 
Emenda Modificativa nº 01/2022 ao Pro-
jeto de Lei nº 11/2022 de autoria do Ve-
reador Rogério Filho. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 

Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que a Emenda Modificativa nº 
01/2022 foi aprovado por unanimidade.  
Projeto de Lei nº 11/2022, parecer da 
Comissão de Orçamentos, Finanças e 
Contabilidade exarado pelo prossegui-
mento da matéria. Colocado o parecer 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade.  A Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação não exarou pare-
cer ao Projeto de Lei.  O Presidente soli-
citou ao Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Projeto de Lei nº 11/2022 
de autoria do Poder Executivo, com 
Emenda Modificativa nº 01/2022, apre-
sentada pelo Vereador Rogério Filho. 
Passou-se então a votação nominal: O 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Antônio Gilmar de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de Lei 
nº 11/2022 de autoria do Poder Executi-
vo foi aprovado por unanimidade, com 
emenda modificativa nº 01/22 apresenta-
da pelo Vereador Rogério Filho. Nº 
21/2022 – Dispõe sobre a Política Públi-
ca de Assistência Social do Município de 
Cataguases e dá outras providências. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de e constitucionalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Parecer da Co-
missão de Saúde e Assistência Social, 
pelo prosseguimento da matéria. Colo-
cado o mesmo em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. Coloca-
do o Projeto em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Nº 24/2022 
– Altea a Lei Municipal nº 4.499 de 25 
de março de 2018. As Comissões Perma-
nentes não exararam parecer. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizesse 
a votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário ao Projeto 
de Lei nº 24/2022 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
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declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Projeto de Lei nº 24/2022 
de autoria do Poder Executivo foi apro-
vado por unanimidade.  PROJETO DE 
LEI DO EXECUTIVO APROVADO 
EM PRIMEIRA VOTAÇÃIO: Nº 
16/2022 – Institui o Código de Ética do 
Agente Público Municipal e da Alta Ad-
ministração Municipal.  As Comissões 
Permanentes não exararam parecer ao 
referido projeto. De acordo com o Artigo 
249 do Regimento Interno desta Casa, 
como a matéria dispõe sobre Código a 
votação deverá ser nominal e votado por 
capítulo.  Capitulo I – O Presidente soli-
citou ao Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Capítulo I do Projeto de 
Lei nº 16/2022 de autoria do Poder Exe-
cutivo. Passou-se então a votação nomi-
nal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Capí-
tulo I do Projeto de Lei nº 16/2022 de 
autoria do Poder Executivo foi aprovado 
por unanimidade. CAPITULO II -  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominalmen-
te e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Capí-
tulo II do Projeto de Lei nº 16/2022 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se 
então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Ricardo Geraldo Dias, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Capítulo II do 
Projeto de Lei nº 16/2022 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovado por unani-
midade. CAPITULO III -  O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a vo-
tação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Capítulo III do 
Projeto de Lei nº 16/2022 de autoria do 
Poder Executivo. Passou-se então a vo-
tação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 

Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Capítulo III do Projeto de 
Lei nº 16/2022 de autoria do Poder Exe-
cutivo foi aprovado por unanimidade. 
CAPITULO IV -  O Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Verea-
dor ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Capítulo IV do Projeto de 
Lei nº 16/2022 de autoria do Poder Exe-
cutivo. Passou-se então a votação nomi-
nal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Capí-
tulo IV do Projeto de Lei nº 16/2022 de 
autoria do Poder Executivo foi aprovado 
por unanimidade.   CAPITULO V -  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominalmen-
te e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Capí-
tulo V do Projeto de Lei nº 16/2022 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se 
então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Ricardo Geraldo Dias, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Capítulo V do 
Projeto de Lei nº 16/2022 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovado por unani-
midade. CAPITULO VI -  O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a vo-
tação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Capítulo VI do 
Projeto de Lei nº 16/2022 de autoria do 
Poder Executivo. Passou-se então a vo-
tação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 

Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Capítulo VI do Projeto de 
Lei nº 16/2022 de autoria do Poder Exe-
cutivo foi aprovado por unanimidade.  
PROJETO DE LEI RETORNA ÀS CO-
MISSÕES PERMANENTES: Nº 
15/2022 – Dispõe sobre o processo disci-
plinar administrativo no âmbito da Ad-
ministração Pública do Município de 
Cataguases-MG. O referido projeto de 
lei recebeu emendas de autoria da Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, retornando 
assim às Comissões Permanentes. PRO-
JETO DE LEI COMPLEMENTAR DO 
LEGISLATIVO APROVADO EM SE-
GUNDA VOTAÇÃO: Nº 05/2022 – Al-
tera o Artigo 158, da Lei 1.896 de 1990. 
Vereador MARCOS COSTA. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizesse 
a votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário ao Projeto 
de Lei Complementar nº 05/2022 de au-
toria do Vereador Marcos Costa. Passou-
-se então a votação nominal: O Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de Lei 
Complementar nº 05/2022 de autoria do 
Vereador Marcos Costa foi aprovado em 
segunda votação por unanimidade . RE-
QUERIMENTOS APROVADOS DO 
LEGISLATIVO: Nº 73/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre o orçamento da Secretaria 
de Cultura para o ano de 2023. Vereador 
GILBERTO MARQUES DE OLIVEI-
RA. Nº 74/2022 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Quando será reesta-
belecido a linha Taquara Preta x São 
Diniz. Vereador VINICIUS MACHA-
DO. Nº 79/2022 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre a 
retirada da linha de ônibus Menezes x 
Ana Carrara. Vereador RICARDO 
DIAS. Nº 80/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de ur-
gência: Informações sobre a secretaria 
de administração e serviços urbanos da 
Prefeitura. Vereador FELIPE RAMOS. 
Nº 81/2022 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre cirurgias de visicula e 
hernia. Vereador MARCOS COSTA. Nº 
82/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre a situação da Avenida 
Meia Pataca. Vereador MARCOS COS-
TA. Nº 83/2022 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue em caráter de urgên-
cia: Informações sobre a situaão do 
Bairro Menezes, Cafezal. Vereador 
MARCOS COSTA. Parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e constituciona-
lidade. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o requerimento em discussão e 
votação foram aprovados por unanimi-
dade. O Presidente convocou os Verea-
dores para Sessão Extraordinária, a reali-
zar no dia 18 de julho, às 18 horas, para 
segunda votação do Projeto de Lei Com-
plementar nº 20/2022, que Dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração e execu-
ção da Lei Orçamentária para o exercício 
financeiros de 2023 e dá outras provi-
dências de autoria do Poder Executivo.
Nada mais havendo a tratar o Presidente, 
Vereador Felipe Ramos, deu por encerra-
da a Sessão Ordinária e eu, Vereador Vi-
nicius Machado, 1º Secretário, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente com 
o Presidente, Vice-Presidente e demais 
Vereadores que queiram assiná-la. 

O Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições contidas no Artigo 28 inciso 
IV da Lei Orgânica c/c com o e Art. 
244 Inciso I do Regimento Interno 
da Câmara, promulga a seguinte Lei, 
oriunda do  Projeto de Lei nº 21/2022 
de autoria da MESA DIRETORA.
Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases aprovou e eu, nos ter-
mos da Lei Orgânica  do Município 
concomitante com o Regimento Inter-
no desta Casa, promulgo a seguinte 
Lei:
Lei nº 4.869/2022
Acrescenta Cargo de Assessor de Pro-
jetos Especiais ao Artigo 6º da Lei n° 
4.071/2013, que “Institui o Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de 
Cataguases e dispões sobre a Reorga-
nização do Quadro de Servidores” e dá 
outras providências. 
Art. 1° - Fica acrescentado ao Artigo 6º 
da Lei n° 4.071/2013, mais um cargo de 
Assessor de Projetos Especiais, no qua-
dro de provimento de cargo em comissão 
da Câmara Municipal.
 Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 27 de julho de 
2022.
Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  
11/2022.
Decreta Luto Oficial no âmbito do Po-
der Legislativo pelo falecimento do ex-
-Vereador ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
- TONHÃO
A Mesa   O Presidente da 
Câmara Municipal de Cataguases, MG, 
Vereador Felipe Ramos, no uso de suas 
atribuições legais e,
Considerando o falecimento no dia 21 de 
julho de 2022, do ex-Vereador Antônio 
de Oliveira – Tonhão;
Considerando ainda que se tratava de 
um homem público a quem foi conferido 
pelo povo Cataguasense, o cargo de Ve-
reador no período de: 2001 a 2004.
DECRETA:
Artigo 1° - Fica decretado luto oficial 
por três dias, no âmbito do Plenário Le-
gislativo deste Município, em homena-
gens póstumas pelo falecimento, do ex-
-Vereador Antônio de Oliveira, ocorrido 
em 21 de julho de 2022.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor, 
na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 22 de julho de 
2022.
Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
Comissão Permanente de Saúde e As-
sistência Social
ATA DA DÉCIMA OITAVA REU-
NIÃO DA COMISSÃO PERMANEN-
TE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL REALIZADA NO DIA VINTE 
E UM DE JUNHO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
Aos vinte e um dias do mês de junho 

Comissão Permanente de Saúde e 
Assistência SocialATA DA DÉCIMA 
NONA REUNIÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL REALIZADA 
NO DIA SETE DE JULHO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. Aos sete dias 
do mês de julho de dois mil e vinte e 
dois, às 13 horas, realizou-se a décima 
nona reunião da Comissão Permanente 
de Saúde e Assistência Social. Estiveram 
presentes o presidente do trabalho, ve-
reador Ricardo Dias, o vice-presidente, 
vereador Flavinho Motoboy e o secretá-
rio, vereador Rogério Filho. O presidente 
desta Comissão – vereador Ricardo Dias 
- nomeou o vereador Rogério Filho como 
relator para exarar o parecer do Projeto 
de Lei nº 25/2022, do Executivo. Aten-
dendo a todos os dispositivos regimen-
tais desta Casa Legislativa, no que tan-
ge o Regimento Interno, essa Comissão 
opina por conceder parecer favorável ao 
Projeto de Lei nº 25/2022, por unanimi-
dade, para liberação de votação no ple-
nário. Nada mais a tratar, eu, presidente, 
vereador Ricardo Dias, encerro a reunião 
às treze horas e trinta minutos. 

DECRETO Nº 5.610/2022
Dispõe sobre Homologação Do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 
005/2022 da Prefeitura Municipal de Cataguases/MG.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal;    DECRETA:    
I - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado realizado por 
esta Prefeitura, conforme Edital nº 005/2022, destinado à contratação temporária de 
pessoal para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público.
II – As convocações obedecerão, rigorosamente, à seguinte ordem de classificação 
dos candidatos aprovados, para contrato temporário, conforme necessidade da Ad-
ministração:

III- O Processo Seletivo terá validade por 01(um) ano.
IV – Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 22 de julho de 2022.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

de dois mil e vinte e dois, às 13 horas, 
realizou-se a décima oitava reunião da 
Comissão Permanente de Saúde e As-
sistência Social. Estiveram presentes o 
presidente do trabalho, vereador Ricardo 
Dias, o vice-presidente, vereador Flavi-
nho Motoboy e o secretário, vereador 
Rogério Filho. O presidente desta Co-
missão – vereador Ricardo Dias - no-
meou o vereador Rogério Filho como 
relator para exarar o parecer do Projeto 
de Lei nº 21/2022, do Executivo. Aten-
dendo a todos os dispositivos regimen-
tais desta Casa Legislativa, no que tange 
o Regimento Interno, essa Comissão 
opina por conceder parecer favorável ao 
Projeto de Lei nº 21/2022, por unanimi-
dade, para liberação de votação no ple-
nário. A lei está em consonância com as 
leis 8.742/93 e 12.435/11 e a resolução 
109/2009.  Além disso, por organizar e 
regulamentar a lei do SUAS de Cata-
guases, de caráter fundamental para ter 
acesso ao direito de pecúnia. Nada mais 
a tratar, eu, presidente, vereador Ricardo 
Dias, encerro a reunião às treze horas e 
trinta minutos.

DECRETO Nº 5.612/2022.
REGULAMENTA A DOAÇÃO DE 
ANIMAIS A ÓRGÃO OFICIAL, INS-
TITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO OU AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E PESSOA FÍSI-
CA, CONFORME LEI Nº 4.842/2022, 
QUE ALTERA REDAÇÃO DO ARTI-
GO 545 DA LEI 2.600 DE 10 DE MAIO 
DE 1996.
José Henriques, Prefeito de Cataguases 
MG, no uso de sua competência, na for-
ma de que trata o artigo 85 da Lei Orgâ-
nica do Município de Cataguases;
DECRETA:
Art.1º - O presente Decreto estabelece as 
normas que regulam, em todo o territó-
rio do município de Cataguases, os pro-
cedimentos para a doação dos animais 
de grande porte como equinos, bovinos 
e muares soltos e/ou abandonados em 
vias públicas, em conformidade com a 
Lei nº 2.600/96 e a Lei nº 4.842/2022 
que definiram as normas de Posturas do 
município.     
Art.2º - Só poderão ser doados pelo 
Poder Público Municipal os animais de 
grande porte apreendidos e não reclama-
dos pelos proprietários dentro do prazo 
legal.      
§1º Os interessados em adotar animais 
de grande porte apreendidos devem se 
cadastrar na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente. 
§2º O Cadastro de Interessados terá vali-
dade de 12 (doze) meses e a doação dos 
animais seguirá a lista por ordem de ca-
dastro ou adoção efetivada. 
Art.3º - Poderão adotar os animais de 
que trata este Decreto os seguintes inte-
ressados:      
I - pessoas físicas; 
II - entidades filantrópicas e sem fins lu-
crativos.
Art.4º - As pessoas físicas e entidades 
poderão adotar os animais para uso ex-
clusivo nas seguintes atividades: 
I - Proteção animal – para guarda e cui-
dados; 
II - Produtor rural (agropecuária e agri-
cultura – para cavalo de montaria na 
lida); 
III - Clínicas de equoterapia - para ativi-
dades de reabilitação em saúde; 

IV - Lazer e turismo equestre – para pas-
seios.
Art.5º - Os interessados em adotar os 
animais apreendidos pela Prefeitura de 
Cataguases deverão atender aos seguin-
tes critérios:      
I - apresentar declaração  que possui 
local adequado e seguro para abrigo 
do animal, e  Registro do Imóvel, bem 
como fotos do local de guarda segura do 
animal;
II - não ser proprietário de animal apre-
endido e não reavido durante o período 
legal de requerimento para soltura por 
período mínimo de 05 (cinco) anos; 
III - apresentar declaração de que não 
possui em seu histórico caso de maus 
tratos a animais;
IV - estar ciente de que o transporte dos 
animais do local de abrigo temporário 
até o lar definitivo será de responsabili-
dade do adotante; 
V- manter os animais vivos e bem cui-
dados;
VI - permitir livre acesso dos ficais am-
bientais e veterinários da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente aos ani-
mais adotados e espaço do mesmo, a fim 
de fiscalização.
Art.6º - Para realizar o cadastro, o inte-
ressado deve:      
I - preencher e assinar devidamente o 
Formulário Adote um Animal: Cadastro 
e Termo de Responsabilidade (Anexo I); 
II - apresentar documentos pessoais tais 
como RG, CPF e comprovante de resi-
dência; 
III – cartão de Produtor Rural do Muni-
cípio de Cataguases e de outros municí-
pios; 
IV - Pessoa física adotante para estima-
ção ou lazer:
V - Comprovante de propriedade (pro-
prietário, comodatário, arrendatário e/ou 
parceiro), onde será destinado o animal, 
no nome do requerente (situada no perí-
metro rural).
VI – Apresentar elação de documentos 
a ser protocolizada junto ao setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Cataguases e devidamente inserida no 
Sistema Eletrônico de Informações – 
Protocolo Web.

Art.7º - A documentação será analisada 
pela Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente - SAMA no prazo máximo de 
até 10(dez) dias, prorrogável por igual 
período, mediante justificativa, contado 
do recebimento da documentação pela 
unidade.      
§1º - O interessado será comunicado por 
telefone, no prazo definido no caput, da 
efetivação do seu cadastro ou da neces-
sidade de complementação de informa-
ções. 
§2º - É de responsabilidade do interes-
sado manter o seu cadastro atualizado 
perante à SAMA.
§3º - Será publicado em Diário Oficial a 
adoção do animal após aprovação da Se-
cretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Art.8º - Será dada prioridade de escolha 
do animal disponível para doação, por 
ordem de inscrição/habilitação. 
§1º - A SAMA entrará em contato com 
os (as) interessados (as) sobre a dispo-
nibilidade de animais para a adoção, se-
guindo a ordem da lista dos interessados. 
§2º - Só estará apto (a) a adotar um ani-
mal o (a) interessado (a) que apresentar 
todas as documentações e condições exi-
gidas.
§3º - Cada interessado (a) poderá esco-
lher um animal, salvo, se não houver 
mais interessados (as), naquela edição 
de campanha, o (a) candidato (a) poderá 
escolher mais de um animal, desde que 
comprovada condições de local de guar-
da, renda e sua utilização, segundo os 
critérios estabelecidos.
§4º - O (A) interessado (a) cadastrado (a) 
que se negar a receber os animais dispo-
níveis para doação perderá a ordem de 
prioridade, indo para o final da lista dos 
(as) interessados (as).
Art.9º - É dever do (a) adotante informar 
à SAMA sobre a situação de saúde do 
animal a cada 06 (seis) meses durante os 
02 primeiros anos, passando ao intervalo 
de 12 meses após este período.
Parágrafo Único - Em caso de óbito do 
animal adotado, o adotante deverá infor-
mar as circunstâncias em que esta se deu. 
Art. 10 - A prefeitura de Cataguases, 
através da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, realizará campanha de 
divulgação da disponibilidade de ani-
mais, sempre que houver exemplares de 
animais a serem doados.
Art.11 – Após o ato de doação, fica o 
contemplado, sujeito a multa de 05 UFM 
pelo descumprimento das disposições 
contidas neste Decreto. 
 Art.12 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

*Republicada
PORTARIA Nº004/2021
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE:
I - Fica nomeada a senhora CLARICE 
DE OLIVEIRA LEITE MENDONÇA, 
matrícula nº 125067, ocupante do car-
go de Instrutor de Artes e Ofícios, para 
responder pelo cargo de livre nomeação 
e exoneração de GESTORA DO CAD 
ÚNICO E AUXILIO BRASIL - Equiva-
lente Coord. Técnico III, lotada na Se-
cretaria de Desenvolvimento Social.
II – Esta portaria entra em vigor nesta 
data.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de janeiro de 2021.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 354/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 
senhora GEISA DA SILVA NOGUEIRA 
ROSA, selecionada em 1º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº005/2022, para exercício do 
cargo de FARMACÊUTICO/BIOQUÍ-
MICO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 355/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 
da senhora JANAÍNA BARROS PI-
MENTEL, selecionada em 1º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº005/2022, para exercício 
do cargo de MÉDICO PEDIATRA, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 356/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:I – Autorizar a contratação 
temporária do senhor RODRIGO GOU-
VÊA HILL, selecionado em 1º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº005/2022, para exercício 
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do cargo de MÉDICO DERMATOLO-
GISTA, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 357/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 
senhora SABRINA DE MELO BIAN-
CHI, selecionada conforme Resolução 
nº 06/2018 para exercício do cargo de 
PROFESSOR DA ESCOLA TÉCNICA 
DE ENFERMAGEM, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 358/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 
senhora TAMARA XAVIER DE SOU-
ZA, selecionada conforme Resolução 
nº 06/2018 para exercício do cargo de 
PROFESSOR DA ESCOLA TÉCNICA 
DE ENFERMAGEM, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 359/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, a Servidora Pú-
blica Municipal GABRIELA REZENDE 
DE OLIVEIRA VENTURINI, matrícula 
153951, ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de PROFESSOR PEB II 
– EDUCAÇÃO FÍSICA, para o qual foi 
admitida em 02 de maio de 2016.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a 
partir de 01 de agosto de 2022.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 360/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 
de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.
 RESOLVE: 
I – Prorrogar, a pedido, pelo período de 
mais 02(dois) anos a licença sem ven-
cimentos do servidor Público Munici-
pal CRISTIANO DA SILVA, matrícula 
154033, ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de PEDREIRO, com lo-
tação na Secretaria de Serviços Urbanos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 361/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 
de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
I – Prorrogar, a pedido, pelo período de 
mais 01(um) ano a contar de 03 de agos-
to de 2022 a licença sem vencimentos da 
servidora Pública Municipal RAQUEL 
WERNECK TARTÁGLIA, matrícula 
154035, ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de PSÍCÓLOGO, com lo-
tação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos re-
troativos a 24 de maio de 2022.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 362 DE 28 de julho de 
2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 005/2022 
– MARLI FEITOSA DOS SANTOS 
– CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº014/2022 
– SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - HO-
MOLOGAÇÃO DE DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA - ARQUIVAMENTO DO 
PROCEDIMENTO
O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, 
do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março 
de 2015, que dispõe sobre a responsa-

bilização de pessoas jurídicas, conside-
rando as provas carreadas ao processo, 
com atenção ao devido processo legal, à 
ampla defesa e ao contraditório;  o Chefe 
do Executivo, nos uso de sua atribuições, 
decorrido o prazo de recurso administra-
tivo concedido à Empresa Processada, 
HOMOLOGA a decisão e  DECIDE  : 
a) Pelo CANCELAMENTO DA ATA, 
com a devida notificação da empresa 
Ré, nos termos da alínea ‘a’ da cláu-
sula 12.1 da Ata de Registro de Preços 
n° 014/2022, assinada entre a Empresa 
Requerida e Município de Cataguases; 
b) A SUSPENSÃO temporária 
de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administra-
ção, por 05 (cinco) anos (artigo 7º da Lei 
n° 10.520/2002), em razão de descum-
prir obrigações decorrentes do contrato 
(alínea ‘j’ da cláusula 09.2  da Ata de 
Registro de Preços n° 014/2022). Após, 
certifique-se o transitado em julgado a 
decisão e arquive-se. 
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 363/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 
do senhor DIEGO MURILO J. BAR-
BOSA ROQUE, para exercício do cargo 
de MOTORISTA DE VEÍCULOS PE-
SADOS, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, obedecendo a ordem classi-
ficatória do Edital 001/2018, com lota-
ção na Secretaria de Educação.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 363/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 
da senhora LUCIANA RIBEIRO PIN-
TO, selecionada em 1º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº005/2022, para exercício do cargo de 
ENGENHEIRO AMBIENTAL, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 365/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Exonerar, o senhor VICTOR 
ABRANCHES BASTOS do cargo de 
Livre Nomeação e Exoneração de CO-
ORDENADOR TÉCNICO I, para o qual 
foi nomeado em 02 de agosto de 2021.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 366/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Nomear BIANCA FERREIRA THE-
ODOSIO MARINHO para exercício do 
cargo de Livre Nomeação e Exoneração 
de COORDENADOR TÉCNICO I, com 
lotação na Secretaria de Obras.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 367/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do senhor 
VICTOR ABRANCHES BASTOS, 
aprovado em 7º lugar no Concurso Pú-
blico regido pelo Edital nº001/2018 para 
exercício do cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL, com lotação na Secretaria de 
Obras.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

ESCLARECIMENTO 02
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
075/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
001/2022
OBJETO: Seleção de até 24 (vinte e 
quatro) pessoa física visando á outorga 
de permissão do serviço de transporte 

individual de passageiros, porta a porta, 
mediante tarifa, em veículos automoto-
res do tipo motocicleta, serviços deno-
minados mototáxi, o qual foi instituído 
nacionalmente nos termos da lei fede-
ral nº12. 009, de 29 de julho de 2009, 
e no município de Cataguases/MG por 
força do Decreto 4.567 15 de setembro 
de 2016 e demais legislações vigentes e 
normas do edital.
Esclarecemos que os comprovantes dos 
cursos especializados para mototaxi se-
rão exigidos mas não serão pontuados .
Mantém a data de abertura para o dia 
08/08/2022 às 9h.
Para maiores informações ou esclareci-
mentos favor entrar em contato com o 
Setor de Licitações através do telefone 
(32) 99940 5331 ou através do email li-
citacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 28 de julho de 2022
Setor de Licitações.

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
162/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
074/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Contratação de empresas para 
serviços de seguro total de veículos em 
atendimento à frota da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde da cidade de Catagua-
ses-MG.
Data de realização: 12 de agosto de 
2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 49.552,59
Disponibilidade do Edital: sede da Pre-
feitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.
Todas as referências de tempo obedece-
rão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 27 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
163/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
075/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 
090/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresas para 
aquisição de materiais esportivos para 
atender a diversas secretarias da Prefei-
tura de Cataguases.
Data de realização: 16 de agosto de 
2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 391.704,42
Disponibilidade do Edital: sede da Pre-
feitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.
Todas as referências de tempo obedece-
rão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 27 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
164/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
076/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 
091/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresas para 
aquisição de materiais reagentes para 
atender o Laboratório da Secretaria 
Municipal de Saúde da cidade de Ca-
taguases/MG.
Data de realização: 22 de agosto de 
2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 22.646,35
Disponibilidade do Edital: sede da Pre-
feitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.
Todas as referências de tempo obedece-
rão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 27 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
165/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
035/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 
092/2022
O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques co-
munica a todos os interessados que fará 
no dia 12 de setembro de 2022 às 9 h 
na Galeria Salgado Filho, situado na 
Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro 
na cidade de Cataguases-MG, a abertu-
ra do Processo Licitatório nº 165/2022 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 035/2022, Registro de Preços n° 
092/2022, Tipo menor preço por item, 
para registrar preços para futura e even-
tual contratação de empresa especia-
lizada em locação de aparelho BIPAP 
com nobreak e aspirador de secreção e 
locação aparelho CPAP completo em 
atendimento a sentenças judiciais da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor estimado: R$ 123.359,76
Os interessados poderão adquirir o 
edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com
Cataguases, 27 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
141/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
068/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 
079/2022
OBJETO: Registrar preços para futu-
ra e eventual contratação de empresa 
para aquisição de mobiliários para 
atender à proposta do Convênio de 
Saída nº 1261000493/2022 SEE da 
Secretaria Municipal de Educação.
Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 26/07/2022
EMPRESA: FABBRICATO MADEI-
RA E ARTE LTDA
VALOR TOTAL HOMOLOGADO/
ADJUDICADO: R$ 195.150,00
Itens frustrados: 1, 3, 4
José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
158/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO N.° 009/2022
O Processo Licitatório nº 158/2022, 
Inexigibilidade de Licitação N.° 
009/2022, atendeu às formalidades le-
gais, conforme demonstrado nos atos 
praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamen-
tos, RATIFICO com valor total de 
R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos 
e noventa reais) a SELETRO SER-
VIÇOS ELETROTÉCNICOS IN-
DUST E COMERCIAL LTDA, CNPJ 
64.427.016/0001-68, para contratação 
de empresa para conserto de peças 
de refrigeradores da marca Indrel em 
atendimento à Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases/
MG conforme ofício 089/2022 da Se-
cretaria de Saúde.
Justificativa: Artigo 25, inc.I da Lei 
8.666/93
Cataguases (MG), 27 de julho de 
2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
159/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 
032/2022
O Processo Licitatório nº 159/2022, 
Dispensa de Licitação N.° 032/2022, 
atendeu às formalidades legais, con-
forme demonstrado nos atos pratica-
dos e confirmado pelo Parecer Jurí-
dico anexo. Com tais fundamentos, 
RATIFICO com valor total de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a CIRAN-
DA COMERCIO DE MATERIAIS 
INFANTIS EDUCATIVOS LTDA, 
CNPJ 46.143.678/0001-24, para aqui-
sição de kits de teatro de fantoches 
incluindo aquisição de fantasias para 
atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura 
de Cataguases/MG conforme ofício 
089/2022 da Secretaria de Saúde.
Justificativa: Artigo 24, inc.II da Lei 
8.666/93
Cataguases (MG), 27 de julho de 
2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
160/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 
033/2022
O Processo Licitatório nº 160/2022, 
Dispensa de Licitação N.° 033/2022, 
atendeu às formalidades legais, con-
forme demonstrado nos atos pratica-
dos e confirmado pelo Parecer Jurídico 
anexo. Com tais fundamentos, RATI-
FICO com valor total de R$ 9.000,00 
(nove mil reais) ao Auto Socorro Vil-
leta Eireli, CNPJ 30.193.255/0001-89, 
para serviços de frete para remoção da 
máquina pá carregadeira do Municí-
pio de Pouso Alegre para o Municí-
pio de Cataguases, ambos no estado 
de Minas Gerais em atendimento à 
Secretaria de Serviços Urbanos da 
Prefeitura de Cataguases conforme 
ofício 249/2022 e termo de referência 
do Setor de Compras através de seu 
Coordenador e Agente de Contratação 
Tiago R. de S. Reis.
Justificativa: Artigo 75, inc.II da Lei 
14.133/2021
Cataguases (MG), 27 de julho de 
2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
161/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO N.° 010/2022
O Processo Licitatório nº 161/2022, 
Inexigibilidade de Licitação N.° 
010/2022, atendeu às formalidades le-
gais, conforme demonstrado nos atos 
praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamen-
tos, RATIFICO com valor total de 
R$ 1.756,00 (um mil, setecentos e 
cinquenta e seis reais) a LIDER CO-
MERCIO E INDUSTRIA S.A., CNPJ 
22.776.132/0003-04, para serviços de 
revisão de veículo com fornecimento 
de peças para atender o Gabinete do 
Prefeito/Defesa Civil conforme termo 
de referência do Setor de Compras 
através de seu Coordenador e Agente 
de Contratação Tiago R. de S. Reis.
Justificativa: Artigo 74, inc. XVII da 
Lei 14.133/2021
Cataguases (MG), 27 de julho de 
2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses
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A.C.C.C. - ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES 
DE CARNES DE CATAGUASES

           A Associação dos Comerciantes de Carnes de Cataguases, por determinação da Superinten-
dência Regional de Meio Ambiente da Zona da Mata / Superintendência de Projetos Prioritários, 
torna público que solicitou, por meio da Solicitação SLA N° 2021.11.01.003.0003408, Licença de 
Operação Corretiva, para Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, 
etc), código D-01-02-5 e Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), código 
D-01-02-4, em Cataguases MG.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022 – OBJETO: aquisição imediata de equipamen-
tos hospitalares em atendimento ao Hospital Cataguases “Santa Casa de Misericórdia. 
AVISO: O Pregoeiro do Hospital de Cataguases comunica aos interessados na licitação 
em epígrafe que foi realizada uma ALTERAÇÃO no edital em seu ANEXO IX, sendo 
que, por se tratar de modificação sem impacto sobre a formulação de propostas ou sobre 
a abrangência de participação no certame, torna-se despicienda a devolução de prazo. 
Informações sobre referida ALTERAÇÃO poderá ser adquirida no endereço eletrônico: 
https://apoiocotacoes.com.br/ e pelo sítio https://www.hospitaldecataguases.com.br/, a 
partir desta publicação.
ELIERMES TEIXEIRA DE ALMEIDA
Pregoeiro do Hospital de Cataguases
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DOMINGO, 31 de julho de 2022

CLASSIFICAÇÃO FEMININO

Distrito de Sereno

Tardicional Corrida de São Cristóvão 
tem sua 16ª edição

Aconteceu no últim sábado, dia 
23, a XVI Corrida de São Cris-
tóvão, no bairro Taquara Preta, 
com percurso de 5 quilômetros,  
realizada pela Associação dos  
Corredores de Rua de Catagua-
ses, com o apoio da Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Espor-
tes. Entre homens e mulheres, 
foram 60 competidores, de três 
diferentes estados, Minas Gerais, 
Rio de Janeiro e São Paulo, com 
representantes de mais de 20 ci-
dades da região. A competição 
também chamou a atenção pela 

solidariedade. Foram arrecada-
dos entre os competidores 38 li-
tros de leite, já destinados ao Lar 
São Vicente de Paulo, no bairro 
Bandeirentes.

No masculino, o vencedor foi 
Roberto Rosa, de Carmo-RJ, 
com o tempo de 16’31, seguido 
por Leandro de Paula, de Des-
coberto, 17’12 e Leonardo do 
Carmo, de Ubá, 17’23. No fe-
minino a prova foi vencida por 
Erika Tiemi, de Leopoldina, que 
fez o trajeto em 20’16, seguida 
por Rosiane Barbosa, de Muriaé, 

com 23’23, e Fernanda de Souza, 
24’46. 

Conforme ressaltou o presi-
dente da ACORCA, João Batista 
Ferreira, a Corrida de São Cris-
tóvão é tradicional na cidade, 
realizada anualmente no dia do 
santo católico. "Felizmente, mais 
uma vez foi tudo bem, com boa 
participação dos atletas e arreca-
dação de cunho social. Agradeço 
a todos que participaram da pro-
va, à Prefeitura, e a todos que nos 
ajudaram na organização deste 
evento”, disse. ■

CLASSIFICAÇÃO MASCULINO

RESULTADO GERAL
A prova reuniu 60 competidores de mais de 20 cidades da região

A prefeitura, por meio da Sec-
retaria de Serviços Urbanos, 
segue realizando um importante 
trabalho de manutenção das es-
tradas rurais. Nesta semana, o 
serviço de nivelamento e drena-
gem com a máquina Patrol foi 
realizado nas estradas que ligam 
Joaquim Vieira aos distritos de 
Cataguarino e Glória, inclusive 
na região do sítio da Roseira, 
localidade que por muitos anos 
vinha demandando esse serviço.

Ainda na zona rural, está em 

andamento a reativação de uma 
antiga estrada, próxima ao sitio 
do senhor Aroldo, ligando os 
distritos da Glória e Sereno. Por 
muitos anos, a via esteve inter-
ditada devido aos danos provo-
cados pelo rompimento de uma 
rede de manilhas. Na mesma 
linha, a Secretaria de Serviços 
Urbanos também estuda a reati-
vação de uma antiga estrada li-
gando as localidades rurais de 
São Pedro a Roda D’Água.

Na última semana, em outra 

frente de trabalho, a prefeitura 
levou também uma especial at-
enção ao Distrito de Acarati, 
com serviços de manutenção de 
calçamento, além de preparar a 
infraestrutura da tradicional Ex-
posição Comunitária, que acon-
tece neste final de semana. 

Já no Distrito de Sereno, foi 
concluída uma importante obra 
de substituição de 20 metros de 
manilhamento, em uma rede de 
esgoto localizada próximo à es-
tação ferroviária. ■

Patrolamento e novos
serviços de manutenção
chegam às áreas rurais

SAÚDE

A Policlínica Municipal está ampliando o seu atendimento pediátri-
co. Na última semana, iniciou seus trabalhos na unidade de saúde 
a pediatra Camila Rocha Garcia, que veio somar à médica Gilca 
Silveira, que também presta o mesmo serviço. Assim, Cataguases 
vai, a cada dia, se tornando a cidade que todos queremos.

Distrito da Glória - Roseira


